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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

I.N. TCM 03/2013 

EXERCÍCIO DE 2015 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

SECRETARIA DE CULTURA 

Período tia Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

1 - OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO, ASSINADO PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, ACOMPANHADO,  DA PORTARIA 
DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, CASO ESTA LTIMA TENHA 
OCORRIDO; 

ANEXO 1 - Art. 6o Inciso 1 

I.N. TCM 03/2013 
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e 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Ofício N.° 30/ 2015 COREAU-Ce, 30 de Março de 2016. 

Ao: TCM - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
Att: Francisco de Paula Rocha Aguiar 

DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU. 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE CULTURA 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Exmo. Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Corte de Contas, a Prestação 
de Contas de Gestão da PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU de acordo com a I.N. 
n. 03/2013 de 19 de Dezembro de 2013, conforme discriminação abaixo: 

1. 	Ofício do encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da 
portaria de nomeação e exoneração, caso esta última; 

1. 	Informações cadastrais do SECRETÁRIO de despesas/gestores e contador ou empresa 
responsável pela elaboração da Prestação de Contas; 

II. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das variações 
patrimoniais, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do 
patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas explicativas, além dos Anexos 1, 
II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei n° 4.320/64, de forma que as demonstrações 
contábeis devem conter a identificação da entidade do Setor público, da autoridade 
responsável e do contabilista; 

III. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos 

V. 	Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidos, pagos ou 
não, quando for o caso; 

V. Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a indicação das 
providências adotadas para sua regularização; 

VI. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e não processados, 
identificando a classificação funcional programática e, ainda, a relação dos restos a 
pagar pagos e os cancelados; 

VII. 	Relatório do responsável pelo setor contábil; 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau CE 
CEP: 62.360-000-- Fone/Fax: (88) 3645-1184 — CNPJ: 07.598.618/0301-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

VIII. Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao primeiro e 
último dia de gestão; 

IX. Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão dos 
responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de aplicações financeiras da 
unidade gestora; 

X. Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio; 

Xl. 	Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação dos valores 
empenhados e dos valores pagos; 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos, sinceros votos de estima e 
.consideração. 

Atenciosamente, 

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 
SECRHTÁRIO 
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t9I 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Portaria n°001/2015/Gab.Exee. 

Referência: ATO DE NOMEAÇÂO N°. 001/2015 DE 05101/2015 

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita 
Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE 

Ari. 1°. Nomear OS Senhores: 

- Edmundo Monte Coelho Neto, Secretário Municipal de 
lnfracstrutura, CJ'F n° 852.707.843-00, para em conjunto com suas demais funções, 
exercer a função de ordenador de despesas da Secretaria de Infraestrutura; 

li - Emerson Pinto Moreira, Secretário Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, CPF n° 524.845.053-53, para em conjunto com suas 
demais funções, exercer a função de ordenador de despesas da Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente. 

III - Antônio lvanildo Lourenço, Secretário Municipal de 
cultura, CPF ti' 458.133.613-91. para em conjunto com suas demais funções, exercer a 
função de ordenador de despesas da Secretaria de Cultura. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

Prefliiura Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, aos 
cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil cquinzc. 

,- 	_-4 
-rui» 

Erika F róta Ivionte oelhstino 
Prefeita Mtnicipal. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

II- RELAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
(MODELOS N.9  01 e 02) 

I.N. TCM 03/13 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N. N2  03 / 13 
MODELO 01 

Prefeitura Municipal de: COREAU 	 Exercido: 2015 

LCódigo Unidade Gestora: 01 
Nome Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
Nome do Servidor (SECRETÁRIO/ Gestor): ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

Cargo/Função: SECRETARIO MUNICIPAL CPF: 458133.613-91 

Matrícula: Período de Gestão:  
01/01/2015a31/12/2015 

NomeaçãoIDesignaç Data do Ato: Data da Publicação: 

Ato N: 001/2015 05/01/2015 05/01/2015 

Endereço Residencial: 	 - 
Rua: RUA SUIÇA, 604 
Bairro/Distrito: CAMPO DOS VELHOS 
Município: SOBRAL 
IJF: CEARA 1 CEP: 62.033.215 
Telefone: 
Fixo: (085) 3645-1184 Cel: (88) 98871-6800 

Preenchido por: Cargo: SECRETÁRIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

Matr Data: Assinatura.: 
ANTOm777O 

31 DE DEZEMBRO DE 2015 

Controlador/tesoureiro 	1 	Contador 	1 	Secretário 

Inedito 

Ass. 	 Ass. 	 Ass.  

 i 
Nome: 	Albuquerque de 	Nome: 	

s de 	 ANTONIO IVANILDO 
Nome: N 	

LOURENÇO 
Aguiar 

 

Mat; 	 4244 	 C.R.0 	434/2 	Mat. 	 4246 

01 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N. N 03 / 13 
MODELO 02 

Município: COREAU - CE. 	Mês/Ano: 2015 
órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
Unidade Orçamentária: - SECRETARIA DE CULTURA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 .IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO 
Empresa: 	PUBLICONT 	- 	Assessoria 	e 
Consultoria Contábil S/C Ltda. 

Contador: Manoel Tomás de Aquino Neto 

CNPJ: 03.336.304/000142 C.P.F.: 510.769.773-91 

C.R.0-CE: 480 C.R.0-CE: 13434/0-2 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Ai'. Dom Luiz, n.9  500 
Av.: Rogaciano Leite N.: 900 

Bairro! Distrito: Aldeota Bairro /.Distrito: Cocó 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: CE 	CEP.: 60.160-230 UF.: CE 	CEP.: 60.810-786 

Telefone: (085) - 3261-4461 	- Telefone: (085) - 3239-2522 

2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERIODO: 
De: 01/01/2015 a 31/12/2015 

SECRETÁRIO MUNICIPAL .s;QNTAIxR  

ÂSS.;_________ 
NO, 	 ino Neto 	

ANTONIO IVÂN1LDO LOURENÇO 

Avenida Dom Jose N° 55 Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015  

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

III. BALANÇOS E ANEXO 

✓ Orçamentário; 
✓ Financeiro; 
✓ Patrimonial; 
✓ Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 
✓ ANEXOS I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI E XVII 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0801 - Secretaria de Cultura 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Despesas Orçamentárias 
Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada (e) 

Despesas 
Empenhadas 

(f) 

Despesas 
. 	. 

Liquidadas (g) 
Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação 
(i)=(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 838.840,00 522.025,65 512.579,46 512.579,46 445.744,34 9.446,19 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 292.240,00 380.825,65 380.164,06 380.164,06 351.547,74 661,59 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 546.600,00 141.200,00 132.415,40 132.415,40 94.196,60 8.784,60 

DESPESAS DE CAPITAL 5.600,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.00 
INVESTIMENTOS 5.600,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

Subtotal das Despesas (VI) 844.440,00 523.025,65 512.579,46 512.579,46 445.744,34 10.446,19 
Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 
Amortização da Divida Interna 

Divida Mobiliária 
Outras Dividas 

Amortização da Divida Externa 
Divida Mobiliária 

Outras Dividas 

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 844.440,00 523.025,65 512.579,46 512.579,46 445.744,34 10.446,19 
Superávit (IX) 0,00 0,00 
Total (X) = (VIII + IX) 844.440,00 523.025,65 512.579,46 512.579,46 445.744,34 10.446,19 

Restos a Pagar Não Processados 
Em Exercicios 
Anteriores (a) 

Em 31/12 do 
Exercido 

Anterior (b) 

Liquidados 
(c) 

Pagos 
(d) 

Cancelados 
(e) 

Saldo 
(f) = (a+b-c-e) 

DESPESAS CORRENTES 0,00 2.000,01 0,00 0,00 2.000,01 0,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 2.000,01 0,00 0,00 2.000,01 0,00 

Total 0,00 2.000,01 0,00 0,00 2.000,01 0,00 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 31/12 do 
Exercício Anterior 

Pagos 
(c) 

Cancelados 
(d) 

Saldo 
(e) = (a+b-c-d) 

(b) 
DESPESAS CORRENTES 63.375,87 79.720,69 79.532,27 0,00 63.564,29 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 63.375,87 24.920,60 24.920,60 0,00 63.375,87 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 54.800,09 54.611,67 0,00 188,42 

Total 63.375,87 79.720,69 79.532,27 0,00 63.564,29 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Corai 

Antonio Ivanildo Lourenço 
Ordenador 

Paginai:1 Í15 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei 

Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas 

fixadas no orçamento em confronto com as receitas arrecadadas e 
as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto 
entre as receitas executadas com as estimadas, é possível 
avaliar o desempenho da arrecadação no exercício em questão. 
Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é 
possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação 
do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas 
previstas e as despesas -Fixadas, bem como entre as receitas e 
despesas executadas, permite o conhecimento do resultado 
orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit 

(despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as 
despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o 
orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie) e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e CLassificação 

das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as 
despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de 
análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações 
com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme 
NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a 
evidenciar a integração entre o planejamento e a execução 
orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Durante o período de gestão a unidade gestora não 
registrou ingressos de receitas orçamentárias. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
das Despesas Orçamentárias  

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização 
legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
financeiro de 2015, seguem o regime contábil da competência e a 
respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei 
Federal n2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 
empenho (art. 35 da Lei Federal n2  4.320/64) para efeito 
orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As 	despesas 	são 	apresentadas 	sem 	ajuste 
inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, 
expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores 
empenhados, liquidados e pagos no exercício, alem de apresentar 
sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente não 
foram empenhadas em sua totalidade, e parte delas foram 
utilizadas como fonte de recursos para a abertura de créditos 
adicionais suplementares. 

Coreau (CE), em 31 de dezembro de 2015. 

Antonio lvanildo Lourenço 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 — Centro — Coreau — CE 
CEP: 62.360-000 — Fone/Fax: (88) 3645-1184 — CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE CULTURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade 
em 31 de dezembro de 2015. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 
quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações 
(passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, 
convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por 
outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não 
circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de 
contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço 
Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como 
resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios 
econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um 
dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou 
mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam 
mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização 
até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze 
meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo 
composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e 
intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas 
de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da 
entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas 
que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos 
ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos 
primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até 
doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e 
estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no 
passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade 
depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-
se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22  do artigo 43 da Lei n 
4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuracão dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com 
base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a 
um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de 
aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos 
recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou 
funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo 
imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de 
benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e 
procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com 
adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 12  de janeiro de 
2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2015 não foi realizado a depreciação dos Bens 
Móveis. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuracão dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com 
base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores 
exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, 
porém continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos 
de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit/déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial 
foram: 

- Passivo Circulante - Fornecedores e Contas a Pagar - CP, e 
Demais Obrigações - CP: 

O grupo de Contas Fornecedores e Contas a Pagar - CP, cujo 
montante é de R$ 101.783,09, é representado pelos diversos empenhos liquidados, 
cujo vencimento se dará no exercício subsequente, anteriormente denominados de 
"Restos a Pagar Processados". 

O grupo de contas Demais Obrigações - CP compreendem 
consignações, depósitos e cauções e outros circulantes, somando em R$ 32.140,00. 

Durante o exercício financeiro de 2015, o passivo não circulante não 
evidenciou registros de despesas. 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio 
Líquido. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 
Assim sendo, os valores relativos aos restos a pagar não processados ainda 
vigentes em 31 de dezembro de 2015 foram transferidos a conta Ajuste de 
Exercícios Anteriores. 

o Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ -142.089,27. 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

._ 
------- P\ 	

--,... 

- 11-15,- ■ .5 
Antonio Ivanildo Lourenço 

Ordenador 

PUBLICOirS 1. .k).CONTABIL Ifi 
Manoel T ás de quino Neto 

Sócio-Ger nte 
CRell 	2 

CPF.510.769. 3-91 

\. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

NOTAS EXPLICATIVAS 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE CULTURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
BALANÇO FINANCEIRO - NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro previsto no art. 103 da Lei 
Federal 4.320/64 demonstra as receitas e as despesas 
orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de 
natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em 
espécies provenientes do exercício anterior, e os que se 
transferem para o exercício seguinte, sendo que os Restos a 
Pagar do exercício são computados na receita extra-orçamentária 
para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor público, 	69  EDIÇÃO e de 
conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n2  1.133/2008). 

A análise do Balanço Financeiro permite verificar 
todos os valores que interferiram de alguma forma no resultado 
financeiro do exercício, visto que este deve listar todos os 
ingressos e saídas financeiras executadas no período. 

O resultado financeiro do exercício corresponde à 
diferença entre o somatório dos ingressos orçamentários com os 
extra - orçamentários e dos dispêndios orçamentários e extra - 
orçamentários. Se os ingressos forem maiores que os dispêndios, 
ocorrerá um superávit; caso contrário, ocorrerá um déficit. Este 
resultado não deve ser entendido como superávit ou 
déficit financeiro do exercício, cuja apuração é obtida por meio 
do Balanço Patrimonial. O resultado financeiro do exercício pode 
ser também apurado pela diferença entre o saldo em espécie para 
o exercício seguinte e o saldo em espécie do exercício anterior. 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação 
financeira das entidades do setor público no período a que se 
refere, e discrimina: 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação 
de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação 
de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extra - 
orçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou 
não, da execução  orçamentária; 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas 
orçamentárias estão elencadas por -fonte de recursos. 

A unidade gestora não registrou ingressos de receitas 
orçamentárias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu 
empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa 
ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n2  4.320/64, de 
forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como 
empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 
conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n2  4.320/64. 
O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de 
Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
dos Recebimentos Extraorçamentários 

Os ingressos de receitas extra - orçamentárias, 
relativo a retenções em pagamentos orçamentários foram quitados 
no período de gestão. 

As transferências financeiras recebidas custearam os 
pagamentos das despesas orçamentárias empenhadas no exercício, 
bem como os restos a pagar processados. 

As contas listadas como Recebimentos Extra 
orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 
positivamente em contas do sistema financeiro. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Consideram-se ainda os valores registrados com 
empenhados e a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 
103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer 
contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e 

não pagos. 

Acrescentem-se ainda as transferências financeiras 
recebidas, que refletem as movimentações de recursos financeiros 

entre órgãos e entidades da administração direta. 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 

dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extra - 
orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 
negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são 
evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao 
processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, 
depósitos de diversas origens, consignações. 

Observa-se que foi efetuado o pagamento integral das 
receitas extra - orçamentárias evidenciadas no balanço 

financeiro. 

COREAU (CE)., em 31 de dezembro de 2015. 

Antonio Ivanildo Lourenço 
Ordenador 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE CULTURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as 
alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado 
Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido 
das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 
da Lei Federal n2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou 
independentes da execução orçamentária, e indicará o 
resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o 
referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de 
forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas 
decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 
Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas 
decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e 
desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas, são decorrentes de 
transações no setor público que aumentam o patrimônio: 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Especificações Valor em R$ 
Transferências e Delegações Recebidas 531.629,14 
Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 2.000,01 
Total 533.629,15 

A incorporação dos ativos estão evidenciadas em relatório anexo as 
documentações complementares. 

Nota 2 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas, (R$ 514.705,66), são 
decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. 

O resultado patrimonial no exercício apontou um superavit de R$ 
18.923,49. 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

1.+ • 
Antonio Ivanildo Lourenço 

Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE CULTURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa fornece informações acerca das 
alterações no caixa e equivalentes de caixa da entidade para um período contábil. 

Equivalentes de Caixa são aplicações financeiras de curto prazo, de 
alta liquidez, que são mantidas com a finalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. Portanto, um 
investimento normalmente qualifica-se como equivalente de caixa apenas quando 
possui vencimento de curto prazo, de cerca de três meses ou menos da data de 
aquisição. 

As movimentações no caixa e equivalentes de caixa são evidenciadas 
separadamente nas: 

-atividades operacionais 
-atividades de investimentos 
-atividades de financiamento 

M1WAge IT1 	 Jiiiji!19 

Atividades Operacionais 

INGRESSOS 600.705,67 
DESEMBOLSOS 600.997,07 
Fluxo de caixa -291,40 

Atividades de Investimentos 

INGRESSOS 0,00 
DESEMBOLSOS 0,00 
Fluxo de caixa 	-  0,00 

Atividades de Financiamento 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

INGRESSOS  0,00 
DESEMBOLSOS 0,00 
Fluxo de caixa 0,00 
Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa -291,40 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

Antôniofânádo ~Lourenço 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 01/01/2015 a 31112/2015 
0801 - Secretaria de Cultura 	

Página. :1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 
Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 512.579,46 

DEFICIT Corrente 512.579,46 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 380.164,06 

Deduções da Receita Corrente 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 132.41540 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 000 

RESUMO 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 512.579,4C - 
Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 000 
Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 512.579,46 

Total Geral do Anexo 01: 512.579,46 512.579,46 

(1 
ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
08.01 - Secretaria de Cultura 

Exercício de 2015 

Período: 01/01/2015 a 31/12I201 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 	 -  

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Finte 	Cat. EconômicE. 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Estado do Cuará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
0801 - Secretaria de Cultura 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Exercido de 201 

Período: 0110112015 a 31/12/201 

Pagina. 

Orgão: 08 Secretaria de Cultura 

U.O: 	08.01 Secretaria de Cultura 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econõrri ice. 

3.000.0000 DESPESAS CORRENTES 512.579,46 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 380.16406 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 380.16406 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 8.27400 

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 315.54384 

3.1.90.13 00 Obrigações Patronais - INSS 56.346,22 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 132.41540 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 132.41540 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 900,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.138,41 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.037,00 

3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 116.339,99 

Total da Unidade Orçamentária: 512.579,46 512.57946 512.579,46 

Total Geral: 512.579,41. 

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 01/01/2015 a 31/1212015 
0801 - Secretaria de Cultura 	 Página.: 

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 512.579,46 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 380.164,06 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 380.164,06 

3,1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 8.274,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 315.543,84 

31.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 56.346,22 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 132.415,40 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 132.415,40 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 900,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.138,41 

13.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.03700 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 116.339,99 

Total Geral: 	512.579,46 

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

SECRETÁRIO 
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Exercício de 2015 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

08.01 - Secretaria de Cultura 
Pagina.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei no 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Orgão: 08 	Secretaria de Cultura 

U.O.: 	08.01 	Secretaria de Cultura 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

0,00 000 512.579,46 512.579,46 
13.000.0000 Cultura 

13.122.0000 	Administração Geral 000 000 427.479,46 427.479,46 

13.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 000 0,00 42747946 427.47946 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 85.100,00 85.100,00 

13.392.0243 	FESTIVIDADES POPULARES 000 0,00 85.10000 85.10000 

Total da Unidade Orçamentária: 
0,00 0,00 512.579,46 512.579,46 

Total Geral: 0,00 0,00 52.579,46 512.579,4C 

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará Exercício de 201 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 01101/2015 a 31/12/2015 
08.01 - Secretaria de Cultura Página.; 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades TotaL 

13.000.0000 Cultura 0,00 000 512.579,46 512.579,46 

13.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 427.47946 427.47946 

13.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 427.479,46 427.479,46 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 85,100,00 85.100,00 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 85.10000 85.100,00 

Total Geral: 0,00 - 	0,00 512.579,46 512.579,46 

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

08.01 - Secretaria de Cultura  

Despesas Por Funções, SubfunçõeS e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Exercício de 2011.  

Período: 01/01/2015 a 31/121201l£ 
Página '1 

Código 	Especificação 	
Ordinário 	Vinculado 	 Total 

01000,0000 Legislativa 	
000 	 0,00 	 0,0C 

01.031.0000 Ação Legislativa 	
0,00 	 000 	 o,oc 

01 .031.0001 	GESTÃO LEGISLATIVA E CONTROLE EXTERNO 	 0,00 	 0,00 	 c0C 

04.000.0000 Administração 	
0,00 	 0,00 	 0,01 

04.091.0000 Defesa da Ordem Jurídica 	
0,00 	 000 	 o,ac 

04.091.0042 	SERVIÇO JURIDICO DO PODER PÚBLICO 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

04.122,0000 Administração Geral 	
0,00 	 000 	 0,00 

04.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

04.122.0068 	EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 	
0,00 	 0,00 	 o,oc 

04.122.0071 CERIMONIAL 	
0,00 	 0,00 	 0,00 

04.129.0000 Administração de Receitas 	
0,00 	 0,00 	 o.oc 

04.129.0062 	MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 	 0,00 	 0,00 	 o,oL 

04.131.0000 Comunicação Social 	
000 	 000 	 0Oc 

04.131.0070 	DIVULGAÇÃO OFICIAL 	
0,00 	 000 	 0,00 

08.000.0000 Assistência Social 	
0,00 	 0,00 	 0,00 

08.122.0000 Administração Geral 	
0,00 	 0,00 	 0,00 

08.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 	 0,00 	 0,00 	 o,oc 

08.241.0000 Asistência ao Idoso 	
0,00 	 0,00 	 0,00 

08.241.0141 	PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 	
0,00 	 0,00 	 0,00 

08.243.0066 GESTÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS 	
000 	 0,00 	 coo 

08.243.0141 	PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

08.243.0142 	ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

08.243.0143 	DIREITOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 	 0,00 	 0,00 	 oco 

08.243.0149 	PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 	 0,00 	 0,00 	 o,00 

08.244.0000 Assistência Comunitária 	
0,00 	 0,00 	 000 

08.244.0068 	EDIFICAÇÕES PCJBLICAS 	
0,00 	 0,00 	 o,oc 

08.244.0141 	PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 	
0,00 	 0,00 	 0,00 

08.244.0145 ASSOCIATIVISMO 	
0,00. 	 0,00 	 o,oc 

08.244.0148 	PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

08.244.0149 	PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

08.244.0194 	NUTRIÇÃO 	
0,00 	 0,00 . 	0,00 

08.244.0381 	AGRICULTURA FAMILIAR 	
0,00 	 0,00 	 0.00 

08244.0382 ABASTECIMENTO ALIMENTAR 	
000 	 000 	 0,00 

08.244.0599 	CONSELHOS GESTORES 	
0,00 	 coo 	0,00 

10.000.0000 Saúde 	
000 	 0,00 	 000 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 	 Período: 01/0112015 a 311121201E 

08.01 - Secretaria de Cultura 	 Página.: 2 

Despesas Por Funções, SubfunçôeS e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE no 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Tota 

10.122.0000 Administração Geral 000 0,00 o,oc 

10.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 oco 

10.122.0546 GESTÃO DO SUS 0,00 0,00 0,00 

10.301.0000 Atenção Básica 0,00 0,00 o,c 

10.301 .0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

11).301.0181 ASSISTÊNCIA DESAÚDEPÜBLICA 0,00 0,00 0,00 

10.301.0182 SAÚDE DA FAMÍLIA 0,00 0,00 000 

10.301.0188 MELHORIA DO NIVEL DE SAÚDE DA CRIANÇA 0,00 0,00 0,00 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 000 o,oc 

10.302.0145 ASSOCIATIVISMO 0,00 0,00 0,00 

10.302.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 o,o 

10.303.0192 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 0,0C 

10.304.0000 Vigilância 	Sanitária 0,00 0,00 0,00 

10.304.0185 VIGILÂNCIA À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 

10.999.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

10.999.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 o,00 

11.000.0000 Trabalho 0,00 0,00 0,00 

11.333.0000 Empregabilidade 0,00 0,00 000 

11.333.0205 ESTÁGIO PROFISSIONALIZANTE 0,00 0,00 0,0 

12.000.0000 Educação 0,00 0,00 0,00 

12.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

12.122.0063 GESTÃO E CONTROLE DE FINANÇAS PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

12.306.0000 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 

12.306.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.306.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 000 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.361.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 

12.361.0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 000 0,00 

12.361.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0228 MATERIAL DE APOIO DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 0,00 0,00 0,00 

12.364.0000 Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 

12.364.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 D,OC 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0OL 
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Ordinário 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

08.01 - secretaria de Cultura 

Despesas Por Funções, Sulofunções; e Programas de Acordo 
com  o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n0  4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Exercício de 2015 

periodo: 01)01/2015 a 31/1212015 
Página.: :. 

Vinculado 

Código 	Especificação 

12366.0221 EDUCAÇAO BÁSICA 

12.368.0000 	Educação Básica 

12368.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

12.368.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

12.368.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 

12999.0000 	Reserva de Contingência 

12.999.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

13.000.0000 	Cultura 

13.122.0000 Administração Geral 

13.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

13.392.0000 Difusão Cultural 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 

15.000.0000 Urbanismo 

15.122.0000 Administração Geral 

15.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

15.122.0102 APOIO AOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 

15.451 .0284 PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

15.451.0285 VIAS PÚBLICAS 

15.452.0000 Seviços Urbanos 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 

16.000.0000 Habitação 

16.122.0000 Administração Geral 

16.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

16.244.0000 Assistência Comunitária 

16.244.030 1 MELHORIA HABITACIONAL 

17.000.0000 Saneamento 

17.244.0000 Assistência Comunitária 

17.244.0321 SANEAMENTO BÁSICO GERAL 

17.244.0322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

17.512.0000 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0323 ATERRO SANITÁRIO 

17.512.0324 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

18.000.0000 Gestão Ambiental 

18.542.0000 Controle Ambiental 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

512.579,46 

427.479,46 

427.479,46 

85.100,00 

85.100,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0. ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 31/12/2015 
0801 - Secretaria de Cultura Página,z. 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

18.542.0346 ARBORIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

19.000.0000 Ciência e Tecnologia 0,00 000 coo 
19.126.0000 Tecnologia da Informação 000 0,00 000 

19.126.0364 INFORMÁTICA 0,00 0,00 0,00 

20.000.0000 Agricultura 0,00 000 GOL 

20.122.0000 Administração Geral 000 000 coo 
20.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 000 

20.544.0000 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 

20,544.0345 DEFESA CONTRA AS SECAS 000 0,00 0,00 

20.606.0000 Extensão Rural 000 0,00 coo 
20.606.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 0,00 

20.606.0402 APOIO A ASSENTAMENTOS 000 0,00 0,00 

23.000.0000 Comércio e Serviços 0,00 0,00 o,oc 
23.691.0000 Promoção Comercial 0,00 0,00 coo 
23.691.0441 FORTALECIMENTO COMERCIAL 0,00 0,00 0,00 

25.000.0000 Energia 0,00 0,00 0,00 

25.752.0000 Energia Elétrica 0,00 0,00 oco 
25.752.0482 ELETRIFICAÇÃO RURAL 0,00 0,00 0,00 

25.752.0483 ELETRIFICAÇÃO URBANA E ILUMINAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 0,00 

26.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 GOL 

26.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 coo 
26.782.0000 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 

26.782.0501 ESTRADAS VICINAIS 0,00 0,00 0,00 

26782.0502 FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 0,00 0,00 0,00 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 

27.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 oco 
27.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 oco 
27.812.0000 Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

27.812.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 Doo 
27.812.0521 DESPORTO AMADOR 0,00 0,00 0,00 

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 0,00 000 0,00 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 

28.843.0000 Serviço da Divida Interna 0,00 0,00 0,0C 

28.843.0545 ENCARGOS E CONTROLE DE DIVIDA PÚBLICA 0,00 0,00 Doo 
99.000.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercido de 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01101/2015 a 31/12/2015 
08.01 - Secretaria de Cultura 	 Página.: . 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vinculo 	 - 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

99.9990000 Reserva de Contingência 	 000 	 0,00 	 0,00 

99999.9999 	RESERVA DE CONTIGENCIA 	 000 	 0,00 	 0,00 

	

Total Geral: 	 512.579,46 	 0,00 	512.579,46 

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

SECRETÁRIO 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: A
N

T
O

N
IO

 IV
A

N
IL

D
O

 L
O

U
R

E
N

C
O

 em
 2

8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:1

1
.

fls. 45



Estado do Ceará 	 Exercido de 201 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112015 a 31112I201 
08.01 - Secretaria de Cultura 	 Página.: 

Despesas por Orgàos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judciária 	
Justiça 

Essencial à 	
Adrninistraçac 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,0v 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 201 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31112/2015 
0801 - Secretaria de Cultura 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

	

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência Unidade Orçamentária 	
Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Cultura 	 000 	 000 	 000 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
08.01 - Secretaria de Cultura 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Exercício de 2015 

Período: 0L0112015 a 31/12/2015 

Pagina.: 1 

Unidade Orçamentária 
Previdência 

Social 
	

Saúde Trabaino 	Educaçâo 

Secretaria de Cultura 
	

ffl 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
08.01 - Secretaria de Cultura 	

- 	 Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	Direito da
Cidadania 	Urban.sno 	Habitação 

Secretaria de Cultura 	 512579,46 	 000 	 0,00 	 0,01 

Total Geral: 	512.579,46 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Cjara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

08.01 - Secretaria de Cultura 

Despesas por Orgáos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE no 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 

Secretaria de Cultura 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00  

Exercício de 20 1_ 

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Pagina.: 1 

Gestão 	Ciência e 
Ambiental 	Tecno'ogia 	

Agricultura 

	

0,00 	 0,00 	 0,Ou 

	

0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 201 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 01/0112015 a 31I12/201 
0801 - Secretaria de Cultura 	 Página:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	
Indústria 	Comércio e 

Comunicações Unidade Orçamentária 	
Agrária 	 Serviços 

Secretaria de Cultura 	 000 	 000 	 003 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,01 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COR EAÚ 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
08.01 - Secretaria de Cultura 	 Página.; 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	Desporto e 	Encargos 	
Total Lazer 	Especiais 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	512579,46 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	512.579,4i3 

c::Iff53 Wi 
ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 201E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
	

Período: 01/0112015 a 31/1212015  
08.01 - Secretaria de Cultura 	 Página.. 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ l,OU 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 
Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Estado do Ceará Exercício de 20E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 01/01/2015 a 31112120v.. 
08.01 - Secretaria de Cultura Página.--  - 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Orgão; 	08 	Secretaria de Cultura 

U. 0.. 	08.01 	Secretaria de Cultura 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

30.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 522.025,65 0,00 522.025,65 512.579,46 9.446,1 

3.1.00.00.00 PESSOAL 	ENCARGOS 380.825,65 0,00 380.825,65 380.164,06 661,5 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 380.825,65 0,00 380.825,65 380.164,06 661,5 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 8.400,00 0,00 8.400,00 8274,00 126,0..) 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 315.640,00 0,00 315.640,00 315.543,84 96,1 

3.1 90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 56.785,65 0,00 56.785,65 56.346,22 439,43 

3,300.00.00 OUTRAS DESPESAS 141.200,00 0,00 141.200,00 132.415,40 8.784,63 

3.3.40.00.00 Transferências a Municípios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000.0 

3.3.40.43.00 Subvenções Sociais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,0j 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 140.200,00 0,00 140.200,00 132.415,40 7.784,5j 

33.90.14.00 Diárias - Civil 1.720,00 	. 0,00 1.720,00 900,00 820,03 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.760,00 0,00 6.760,00 6.138,41 621,5w 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artisticas, 1.840,00 0,00 1.840,00 0,00 1.840,0.) 

3.3.90.36.00 Outros Serviços deTerceiros - 9.760,00 0,00 9.760,00 9.037,00 723,03 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 118.400,00 0,00 118.400,00 116.339,99 2.060,01 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.720,00 0,00 1.720,00 0,00 1 .720,0J 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.0000.j 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.0000 

4.4.90.00,00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,03 

4.4,90.52.00 Equipamentos 	Material 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,0.) 

Total da Unidade Orçamentária: 523.025,65 0,00 523.02565 512.579,46 10.446,1 

Total Geral: 	 523.025,65 	 0,00 	523.025,65 	512.579,46 	10.446,13 

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

SECRETÁRIO 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

1V1 DEMONSTRAÇÃO DE 
ADIANTAMENTOS CONCECIDOS 

(MODELO N.9  03) 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0-301 -44 
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e 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 

de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 

ao que determina a Instrução Normativa n.2 03/13 desse Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE CULTURA,. 

• Não efetuou Suprimento de Fundos neste período de gestão. (Modelo 
03) 

Coreau - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

ANTONIO IV NILDO LO~URENÇO 
Secretário 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 

CEP: 62.363-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0301-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

V. DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 
SUBVENÇÕES, AUXILIOS E 

CONTRIBUIÇÕES. 
(MODELO ftP  04) 

I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0u01-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 

de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 

ao que determina a Instrução Normativa n.2  03/13 desse Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE CULTURA: 

• Não realizou Auxílios e Contribuições neste período de gestão. 
(modelo 04); 

COREAIJ - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 
Secretário 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VI, DEMONSTRATIVO DAS 
RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 
(MODELO N.ç2  05) 

I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP; 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810J01 -44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 

de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 

ao que determina a Instrução Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE CULTURA: 

• Não houve responsabilidades não regularizadas com indicação das 
providências adotadas para sua regularização. (modelo 05) 

Coreau - CE, 31 de dezembro de 2015. 

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 
Secretário 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.698.61810301-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VII, RESTOS A PAGAR, 
(MODELO N. 06) 

I.N. TCM 03/13 

v Relação de restos a pagar Processados e não 
Processados 

/ Relação dos Restos a Pagar Pagos; 
v' Relação dos Restos a Pagar Cancelados. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VIII. RELATÓRIO RESPONSAVEL 
PELO SETOR CONTÁBIL 

(MODELO N. 07) 
I.N. TCM 03/113 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/001-44 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORE/"%U 

I.N. N 2  03 / 13 
MODELO 07 
MUNICÍPIO: 	 COREAIJ 	 EXERCIC1O: 	 2015 

- 	PREFEITURA MUNICIPAL 	UNIDADE  ORGAO: 	
DE COREAU 	 ORÇAMENTÁRIA: 	

SE CR. 	.RIADEcuLTuRA 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de Contas de Gestão dos SECRETÁRIOes de despesas, referente ao 
exercício de 2015 constatou: Período de 01 de JANEIRO de 2015 a 31 de dezembro de 2015- 
a) a regularidade dos documentos 	 Sim 	Não 	Não Aplicável 
comprovantes que deram origem aos registros 	X  
contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros 
contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 
despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da 
receita 

e) a existência da ilegalidade ou 
irregularidades, bem como falhas que tenham 
causado ou possam causar prejuízo ao erário 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil 	
Cargo: 

Matrícula 	 Data 	 Assinatura 

31/12/2015 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL Tesoureiro 	ContaTio

, 
Ass.  	Ass. 	Ass. 

BENEDITO 
Nome: 	ALBUQUERQUE DE 	Nome: 	

Man 	 d 	
Nome: 

LOURENÇO AGUIAR  

Mat; 	 4244 	 C.R.0 	1340-2 	Mat. 	 4246 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1183 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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_ 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015  

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

IX. TERMO DE CONFERÊNCIA DE 
CAIXA 

(MODELO N 08)  

I.N. TCM 0 3/1 3  

Avenida Dom Jose N° 55— Centro — Coreau — CE 
CEP: 62.360-000 — Fone/Fax: (88) 3645-1184 — CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancaria 

Demonstrativo - secretaria de Cultura 

Aos 01 ( Um ) dias do mês de Janeiro de 2015, efetuou-Se 
verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 

seguintes resutaioS: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 300,00 (Trezentos Reais) 

Org.: 	2 

U.O.: 	0801 

Cód. Conta 

219 	f3.R 

231 	B.J3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Secretaria de Cultura 

Nomenclatura 

17.363-0 	FESTIVAL JUNINO 2014 

17.400- 9 ( EEC. CULTURA 
Total da Und. Orçamentária:  

Total da Unidade Gestora: 

Saldo R$ 

300,00 

0,00 

300,00 

300,60 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 3u0,00 (Trezentos Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem ConciaÇõeS Bancárias 

BENEDITO ALB UERQUE DE AGUIAR 

Tesoij rei ro 
Gestor 

Página:1 li 

Ssten' GESTOR - M6Io: Execução OíçanentÍia 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM) 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Secretaria de Cultura 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 

obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. 
Em Banco R$: 8,60 (Oito Reais e Sessenta Centavos) 

Org.: 	2 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

U.O.: 	0801 	 Secretaria de Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	
Saldo R$ 

17.400-9 ( SEC. CULTURA 	
•:' , , , 

Total da Und. Orçamentária: 	
8,60 

Total da Unidade Gestora: 	
8,60 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 8,60 (Oito Reais e Sessenta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bailcárias 

Não Existem Corci iações Bancárias 

■•••.- 

SI- o
• • 
ekh 'Iers) 

G 	 BENEDITO ALB UERQUE DE AGUIAR 

' 

 '1.

T",z,,G,,,, 
r.,. ••2  

Tesoureiro 
Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

X. CÓPIA EXTRATOS BANCÁRIOS 

Avenida Dom Jose N° 55—Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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Cliente - Conta atual 

Agôncia 	 1799-X 
Conta Corrente 	17400-9 PREFEITURA MUNICIPAL DE C 

Periodo do extrato 	01/ 2015 

Lançamentos 

Dt. baLiioto 	Dt. ntoviineI.:. Ag. origem 	Loto 	Histórico 

213/05/2014 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 

31/01/2015 0000 	00000 000SALD0 

A336081322454694008 
08/04/2016 13:29:52 

DocuienL 	I r 	 to 
J,0e C 

)( o 

Transação efetuada com sucesso por: J8125454 BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 86 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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A33K221 646372784010 
22/04/2016 17:06:04 

t;UvtJlNi) 

Cliente Conta atual 

Agência 	 1799-X 
Conta corrente 	17363-0 PREFEITURA MUNICIPAL DEC 
Periododo extrato 	01/2015 

Lançamentos 

Dl. balancete Dt. movimento Ag. origem 	Lote Histórico 
24/07/2014 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 
31/01/2015 	 0000 	00000 000SAL00 

Documento 	Valor R$ 	Saldo 

300,00C 
300.00C 

OSERVAÇÔES: 

Transação efetuada com sucesso por: J8125454 BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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Extrato conta corrente A336081322454694007 
0810412015 1127:45 

Govcn1O 

- 

Agência 	 1799-X 
Conta corrente 	17400-9 PREFEITURA MUNICIPAL DE C 

Perlodo do extrato 	12/2015 

Lançamentos 

Dt. n)ovimento 	DL. balanceo Histórico Documento or R$ Saldo 
25/11/2015 Saldo Anterior 0,00C 

01/12/2015 + Transferência on tine 551799.000005513 19,317,90C 

01/12 1799 5513-1 PREF MUN COREA 

01/1212015 + Transferência on tine 551.799.000.055,336 19.317,90 O 0,00C 
01/12 1799 55336-0 PREF M COREAU 

02/12/2015 + Transferência on tine 551.799.000.005.513 2.340, 11 C 
0212 1799 5513-1 PREF MUN COREA 

02/12/2015 + Transferência ali tine 551.799.000-007.592 189,82 O 
02/12 1799 7592-2 MARLENE MOREIR 

02/12/2015 + Transferência on tine 551.799.000.012.352 141.84 0 
02/12 1799 12352-8 S S P MUNICIPA 

0211212015 'i-Transferência on une 551.799.000.020.000 1.661,11 O 

02/12 1799 20000-7 CDC CONSIGNACA 

02/12/2015 + TED Transt.Eletr.Disponiv 120.201 347,34 D 0.00C 
104 0554 007598618000144 MUNICIPIO DE 

03/12/2015 + Transferência on Une 551.799.000010.779 8.10000 C 
03/12 1799 10779-4 PM COREAU COTA 

03/12/2015 + Transferência on tine 551.799.000.017-544 3.640000 
03/12 1799 17544-7 HILARIO LEONAR 

03/12/2015 4-Transferência on tine 551.799.000.017.544 4.420,00 D 
03/12 1799 17544-7 HILARIO LEONAIR 

03/12/2015 + Tar DOC/TED Eletrônico 843.370.801.656.093 7,85 O 
Tarifa pendente referente a 04/11/2015 

03/12/2015 + Tar DOC/TED Eletrônico 843.370.801.658.717 7,85 D 
Tarifa pendente referente a 12/11/2015 

03/12/2015 + Tar DOC/TED Eletrônico 843.370.801 ,668.463 7850 15,45C 
Tarifa pendente referente a 02/12/2015 

11/12/2015 +Transferência on tine 551 799.000.005.513 1.111,49C 
11/12 1799 5513-1 PREF MUN COREA 

1111212015 + Transferência on tine 551.799.000.007-868 374,300 
11/12 1799 7868-9 SANDRA MARIA A 

11/12/2015 + Transferência on tine 551.799.000.014.599 374,300 
11/12 1799 14599-8 RAIMUNDO PINTO 

11/12/2015 + Pgto conta água 121.101 92,040 

CAGECE 

11/12/2015 + Pgto conta água 121.102 91,790 

CAGECE 

11/12/2015 4 Pgto conta agua 121.103 90,96 D 
CAGECE 

11/1212015 4 Pgto conta água 121.104 88,100 16,45C 
CAGECE 

18/12/2015 + Transferência on une 551.799.000.005.513 11.925,10C 
18/12 1799 5513-1 PREF MUN COREA 

18/12/2015 4 Transferência on tine 551.799.000.005.513 15.000,00 C 
18/12 1799 5513-1 PREF MUN COREA 

.18/12/2015 + INSS Arrecadação 121.801 6.251,500 
GPS- Ident.: 7598618000144- 11/2015 

18/12/2015 + INSS Arrecadação 121.802 5.673,600 
GPS- lderH.: 7598618000144- 11/2015 

18/1212015 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.803 15.000,00 O 
237 0458 019892003000105 OSMAR DOS REI 

18/12/2015 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.521.200.041.947 7,85 D 8,60C 
Tarifa referente a 18/12/2015 

31/12/2015 SALDO -4 8,60 C 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

XI, ATOS COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184— CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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/ 

ESTADO DC) CEARA 

?'vIt INIC'ÍI)I() DE (,'()RI.Al.'i 

I>rtn riu n° 023/20 lSfCab.Exec. 

Referência: ATO DE NOMEAÇÃO N°. 023/2015 DE 24/02/2015 

A Senhora Érika Frt• Monte Coelho Cristino, Prefeita 
Municipal d!orenCi, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE 
Art. 10, Nomear para compor a Comisso de Liciiuço do 

Município de Coreaú para o período de 12 (doze) meses, competindo-lhes a prática de 
todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das licitações, iriclus:ve na 
modalidade de Prego. os senhores: 

- Francisco Antônio Araújo. CPF a° 978.c22.7033. 
matricula n0 2234, para o cargo de presidente; 

-Joaquim Marques Cavalcante Filho, CPF n'048.170.573-27, 
matricula n Ç 4653 como menbro: 

-Amua ia CristinaXiinenes de Souza. CPF n°033.307.663-01, 
niairicula 11 1 41 05. como membro: 

Ari. 20. O Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação fica investido na t'unço de Preueiro, sendo equipe de apoio composta pelos 
membros da comisso Permanente de Licitação. 

Ari. 3°. O Presidente da Comissão Permanente de 
Liciaiç - u será substituído em suas ausências e impedimentos eventuais par qualquer 
membro nomeado. 

Art. 4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
pubIicaçio, re~ ogadas as disposições em eontrtrio. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se o presente ato. 
Prel'eitura Municipal de Corcaú, listado do Ceará, aos 24 

dias do nis de fiverciro do ano de dois mil e quinze. 

[rikn Fi10 te ' eistii10 ho 

1i-efcitn M ui ici 1)41. 

PIeIuIItII;L 	 ('t'J.'ll" ii 	)..i)X.(I?/UuuI.I  
(.0- 'tIi-( '!.. (•J' 	 IIj: (tM) t( 
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ES'I'A])( ) 1)( ) (.l:AR\ 

\1 t 'NI(jp () 1)11 ( )llJ•;, 

Portaria n° 046/2() 1 5/C a 

Rcferêiieji. Ai'() DE NOMEíÇÃO W. 
06612015 L)J,. OI/í)6/2Jç 

A Senhora Êri ka Frija  MOnIC Coelho Cristi no, 1 re Ii tu Municipal de (aú, Estado do Ceará. no uso de uus atrihuiçôc Ieais d 	rtk, com a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE 

Art. P. Nomear para compor a Contjsso dc l.iLiIa'> do Município de Coreaú para o período de 12 (doze) Jileses. corilpeti udo-li es a púi icu de 
todos os atos ecessrjos ao procech rncnto e a Icaniento (las 1 ici 

tL1ÇeS flui LISI ve nu modalidade de I'rcLu. os Seliliores 

- Francisco Antôi0 Araújo CI'k n 
97927 7S3 matrícula n°  2.234, para o cargo dc presidente: 

- Antónia Cristirw Xini05 de Sou,a. CPF n° ()33.3U7 (, 01. matricula n°4.105. como mcm bro: 
- Symo:ie Maria .Alhuquurquc ('P1' n° 0(3.72u7>ó matricula n° 485 corno meinbrti 

Ari. 2°. O Presidente da Coniissc, Pcrmaucnt de 
Licitação fica investido na amço de Pregoeiro. sendo a equipe de apoio Composta 
membros da C'omissç, Permanente de Liciaço. 

Art. 3°. O 1'esijcjte da ('oniissiji Pcm-ianen dc 
Licitação será Substituído cm suas ausências e impcdimcriis CVCI)[lnjjs Ot)r 
membro rtorneadc> 

Art, 40. F.stu Portaria entra em vigor na data de sn publicação.    

Regisiresc 

 

publique--se e cuilipra-se o presente uI). 

Preftitura Municipal de ('ureaú, ksIaji) d ('earú 
U() (ti dia do mês de junho do ano de dois nul e quinze. 

Érika FI)fl 	idl, Cris tjFl() 
1reIcjtu l\' ti o icipal. 

Qia . O •( .or(J L'i ro (_ a rios 
Secretária de AdrtIiflistI-aç) e Fin;unças Pruft'ituni de CotL'tLI. ('\I'J,'\lj. 	07.5.OIH/t)O0tI. 1 ..\. 	J-. 

J(iO-Onit i-, (M) :ta L-I2M 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: A
N

T
O

N
IO

 IV
A

N
IL

D
O

 L
O

U
R

E
N

C
O

 em
 2

8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:1

1
.

fls. 85



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

XII. RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIOS 
(MODELO N.2  1 1) 

I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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Município: COREU 	Exercício: 	2015 	 Período 01/0112015 , 31112/2015 
Órgão: 	 sec. CULTURA 	Unid. Orç: 	 08.1 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO RR$) 

$€:notLmenitiç o________ 

Responsável Pelo Preenchimento: Cargo: 

Matrícula Assinatura: 

Responsável PeIoÇ9ntrole contioj Ordenador 
Ass: 	jÍ- Ass:  

-  
Nome: Nome: 
BENEDIT0ttiQUERQUEDEA SIC 1 
CRC: 	 4244 CRC: 	y c 	W8ON Vis:o 	 - - 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.2  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que o SECRETARIA DE CULTURA, que não efetuou 
repasse para entidades. 

NÃO POSSUI RELAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICIADAS, 
ANEXO - XII (MODELO N2  11) 

COREAU - CE, 31 de DEZEMBRO de 2015. 

- 
ANTONIO IVANILDO LOURENÇO 

Secretário 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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LEI 529/10 DE 14 DE JUNHO DE 2310 
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!EflL°529I1O, de 14 de junho de 2010 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO III, DA LEI MUNICIPAL N° 
493/09, QUE TRATA DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, PARA 
«[AJUSTAR E fIXAR OS SUBSÍDIOS DOS CARGOS E FUNÇÕES 
COMISSIONADAS DO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, SfMBOLO PADRÃO DAL,TUNDEB 1 AO DAIJTUNDEIJ VIII, 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que 

a Ci1nzara Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguii:t Lei: 

Art. 12 - Fica alterado o ANEXO III, da Lei Municipal n9  193/09, de 12 de 

janeiro de 2009, para reajustar e fixar os subsídios dos cargos e funções comissionadas do 

quadro da Secretaria Municipal de Educação, símbolo padrão DAI/FUNDEB 1 ao DAI/FUNDEB 

VIII, na forma da tabela do Anexo Único da presente lei. 

Art. 2- As despesas decorrentes da execução desta lei, corerão por conta 

dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da EducaçãO — FUNDEB. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, e terá efeitos a partir de 01 de maio de 2310. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú-CE, 

Em, 14 de junho de 2010. 

(I  
Carlos Roneí te

!
lix Ibuquerque 

FIUIJEJTO MUNICIPAL 

-: 	r;i: 	. 	- ) ft 	 :,uo. cr: -C r 1 Fone ÇCO) 3645- SOEI 3645-1525 F 	3c45-11$3  
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:.) .1 iL. 

reai 

ANEXO ÚNICO - 

LEI N°  529/10 de 1410612010. 

O ANEXO III da Lei Municipal no 493/09, passara a ter a seguinte redação: 

ANEXO 111 

TABELA DE REMUNERAÇÃO E SIMBOLOGIA DOS CARGOS E FUNÇÕES COMISSIONADAS OU DE CONFIANÇA DO 

PESSOAL DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

NOMENCLATURA DOS CARGOS PADRÃO/ NÍVEL SUBSIDIOS FUNÇÃO 
(R$) CJ1lSSIONADA 

(Servidor Efetivo - 
50%) R$ 

Diretor de Unidade Escolar- nível 1 DAI/FUNDEB 1 1.400,00 700,00 

(Faixa -acinia de 400 alunos)  

Diretor de Unidade escolar- nível II DAI/FUNDEB II 1.080,00 540,00 

(Faixa - 200 a 400 alunos) 

Diretor de Departamento DAI/FUNDEB III 1.000,00 	1 500,00 

Coordenador Escolar DAI/FUNDEB IV 950,00 	1 475,00 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível! DAI/FUNDEB IV 950,00 475,00 

(Faixa -acima de 400 alunos)  

Supervisor Escolar - nível 1 DAI/FUNDEB V 800,00 400,00 

Supervisor Escolar - nível II DAI/FUNDEB VI 730,00 365,00 

Secretário de Unidade Escolar - nível 1 - DAI/FUNDEB VI 730,00 - 365,00 

(Faixa -acima de 400 alunos)  

Diretor de Unidade Escolar- uivei III DAI/FUNDEB VI 730,00 365,00 

(Faixa- 100 a 200 .luoS)  

Diretor de Unidado Escolar-nível IV- DAI/FUNDEB VII 000,00 300,00 

(Faixa - Até 100 alt.1- o5)  

Secretario de Unidade Escolar - nível II DAI/FUNDEB VII 600,00 300,00 

(Faixa - 200 a 400 alunos) 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível II DAI/FUNDEB VII 000,00 300,00 

(Faixa -200 a 400 alunos)  

Chefe de Diviso DAI IV 000,00 300,00 

Chefe do Setor; DAI V 520,00 260,00 
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível III DAI/FUNDEB VIII 510,00 255,00 

(Faixa - 100 a 200 	Iuos)  

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível IV DAI/FUNDEB VIII 510,00 235,00 

(Faixa -Até 100 alLirlOS)  

Secretário Escolar - DAI/FUNDEB VIII 510,00 255,00 

Secretário de Unidade Escolar- nível III DAI/FUNDEB VIII 510,00 255,00 

(Faixa -100 a 200 alunos)  
Secretário de Unidade Escolar- nível IV DAI/FUNDEB VIII 510,00 255,00 

(Faixa -até 100 alunos)  

Orientador de Ensino DAI/FUNDEB VIII 510,00 255,00 
Orientador de Ensino Supletivo DAI/FUNDEB VIII 510,00 255,00 

Paço do Prefeitura Municipal de Coreaú.. 
Em, 14 de junho de 2010. 

-- - 
Carlos Rone elix A'Iuquerque 

I'IuEtirro MuN1qlrAL 

ftr 	ES 345Q8 	-45-1525 Fx (i8 3u-L-1 1.3 
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11. 

murociPAL  

LEI JL493/(19'2 d
e  janeiro  de 2009i  

QANIZAÇAO 
DISPÕE SOBRE A 

DA pREFELTU" 
ADMI5TY"1  

 

muNiCIPAL DE COIEAÚ 
E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIA 1 

Faço saber que a 

O Prefeito MuUiCiP1l 
de Corea1, Estado do Cearú.  

Canzara m im icil;alde CorCal' aprovou e eu 
anCiO?0 a seguinte Lei: 

PÍTULO 1 

DA MINIS T1QtCI L  

Qi2EBiX T1VO  

SEÇÃO 1 

Art. 1.0 - o 
poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito) 

nicipa', auxiliado pelos Assessores e Secretários 
municipais, subordinados diretos 

Mu  
e imediatos. 

Art. 2.' - o 
Prefeito Municipal, auxiliado pelos AssesSOrS e Secretários 

MuniCiP 	exercem tr jbuiÇõCS de competên a coflstjtUCi0fl 	
e legaL além das 

normas regulamentar com a colabo
ração dos órgOS intermediários que constiWetfl 

AdministraÇão Municipal. 

Art. 
3•0 - A 

	

Municipal compreefld 

1- A 

	

	1 jfliStraÇ0 Direta, que é constituída dos 
serviçoS integrados da 

traf iva da Assessoria 
 do Prefeito e das Secretarias MuniCip:iS e 

lndieta, constituída das c,tegOriaS de órg.oS com 

a) Autarquias;  

b) Empresas Públicas; 
C) Sociedade de Economia Mista e, 

d) ndaçõeS. 

estrutura 
órgãos equiparado 

LI- A AdministraÇãO 
personalid1c jurídica própria:  
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çO11 

Art. 4° - As 

 
atividades de 	

jflistraçãO Municipal obedecerão os 

fundamentos legais, necessários a modernidade do caráter adrniflistrativ
0  a nível 

municipal, respeitando os princípios constit
ucionais vigentes a saer: 

1- 

 
planejamento; 

l-Coordenação;  

111- 	
5efltra1iZaÇa0 

iV- DelegaÇ0 de ComPetêflc e 

' 	 v- Controle. 

Ço1!I 

1)Q1!NEJAIENTO  

Art. 
5.° - O Planejamento da ação governamental consiste em íbrmular 

poUticas (iblicas municipais, visando promover o desenvolvimento econômico 
social do niunicípio, cstahelecendo normas e critérios para elaboração dos planos e 

tos ele prOgraflS no que se relacionam aos seguinmentos básicos: 

i Diretrizes Orçamentárias; 

il 

 

Orçamento Programa Anual; 
111- Plano Plurianual de Investimentos; 

IV- Programa Financeiro de desembolso; 

V- Plano Diretor de Desenvolvimento.  

SECÃOJX 

PA COORDENA AO 

Art. 6.° - A coordenação 
das atividades da &nirtistraÇã0 

consiste na execução dos Planos e Programas do Governo, buscando 
O 

c -  urna urn a açrío pe
rmanente dos diversos órgãos, buscando sempre 

Municipal,  
equilíbrio 
atiI1t,if as 

¼J1_IIt.1w,  .-.  

metas estabelecidas.  

& i.° - A 	n 0orde açã0 a nível superior da 	
iiiiStraç 0 Municipal, 

será assegurada através de reuniões do Che[è do Poder Executivo com os Assessores 

imediatos e Secretni0 municipais, buscando soluções que se harmonize com a 

política de ação governamental, em todos os níveis, mediante atuação das Direções 
e 

ou Chefias de cada órgão inferior e 
subordinados de cada Secretaria OU Assessoria 

cZ•/) 
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FTURAMPC1  
intermediári0 a oordenaÇ0 se dará mediante a atuação 

A nível 

 

de Chefias subordinadas a cada Assessoria imediata e Secretaria Municipal. 

objetivando assegurar a 
programação e a execução integrada dos serviços municipais 

a nível de cada órgão. 

& 3•) - Os asSUflOS previamente c
oordenados com todos os setores da 

fliStraÇ0 MuniCiPal será levado a 
apreciação do Chefe do Poder Executi\') 

M unicipal, :tiVúS 
de reuniões com os Assessores Imediatos e Secretariado. 

DA DESCENTRALIZA  —0 

SEÇÃO 

Art. 7.» - A Administra 	
t, visando melhoramentos na 

0 Municipal, 
 

descentralizadas respeitados )S 

execução de suas atividades deverão ser amplamente 

 

priflCÍP0S desta lei. 
Administração Municipal, OS serviços devem 

& 1." - Em cada órgão da  
permanecer liberados das rotinas burocráticas e de execuÇãO para possibilitar o 

planeja 

	
coordenação  e o controle, visando o melhoramento das 

 supervisa( 

 

ações adminiSrati. 

& 2." - o 
Governo Municipal estabelecerá as normas, critérioS, 

programas e 
princípios  que os servidores responsáveis pela exec.uçãO são obrigados a 

respeitar pura solUçãO 
dos casos individuais e desenvolvimento das atribuições das 

Ass
essorias Superiores e Secretarias Municipais e cada órgão jntermeditrio, visando 

eliminar as barreiras burocráticas buscando O 
aperfeiçoamento do planejamento 

global preiend ido. 

DE COM IETN1 
DA  DELV1,G_ 

Ari. 8.» - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal é facultado a delegar 
cornPetênC aos Assessores Imediatos e aos Secretários Municipais, para prática de 

atos administrativos 
ou representação conforme dispuser o ato de delegação 

OU 

regtl mi iiento específico. i_ _9 
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,t&, 	
#.• 	 - 

~lirURA MUNICIPAL F ER 

Art. 
9•0 

- 

Caberá aos Assessor Imediatos e Secretários Municipa
is  

também delegar OS poderes que lhes comi) 	
a subordinados imediatos, que os 

o da área de atuação. 

representará e executará os atos da 	
nis açãO dentr  

parág
rafo Único Além da competência estabelecida n 

	 i a presente Lei, 

aos Assessores Superiores, Secretários e aos dirigentes de órgãos PÚblicoS 

	

MufliciPS, o aio que 
autoridade comi) 	

expedirá delegando podereS indicará 

	

a 	 p 

as atribuições objeto da delegação, especi ficando os seus limites, objetivando a 

celeridade e a legalidade dos atos praticados. 

QÃoVJí 

QÇQjTRQLE 

Act. 	
rninistração Municipal deverá exercer o controle firme e 

10 A  rígido das atividades administrativas em todos os níveis e órgãos públicos, visando 

manter a máquina administrativa dentro do padrão necessário de controle, 
com vistas 

0tjniiZaÇaO dos serviçOS Públicos, obedecendo: 

1 - 	
dos programas e das nrmaS que regem cada 

O controle da execução  

órgão e suas atividades específicas, pela chefia competente; 

li- ü controle na xcCUÇã0 
dos serviços de cada Assessoria, Secretaria, 

DepurtarnCI0, Divisões e Setores, na observância das normas que regulam o 

exercício 
da atividade meio e auxiliares do 

Governo, além do controle e 

acomP1fl11flt0 
das metas de inve

stimentos, obras, serviços, a1moxari!dO e da 

	

guarda dos materiais 	
e de consUmo geral. 

iii_ O controle direto na aplicação dos recursos 
públicos, dos bens e dos 

valores, pela AdmillisMIÇãO 
Pública Municipal, através das Secretarias que detém a 

o 
Governo Municipal do manuseio direto de recursos. 

responsabiUdt 	perante  

1V- O controle geral na administração financeira, econômica, 

mOfli e orçaiiientár 	
de modo geral por todos os órgãos da 	mifliSt1Ç0 

patri  e especiatmte o Departamento Central de Contabilidade, 
Pública Municipal 

 

visando manter o controle gerencial de Receita e Despesa Pública dentro dos 

lecidos e 
req uisitos pré_estabem lei. L2  
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LTÇjLQj! 

ZACÃO BÁSICA DA PRETEL UI 

çoI 

DA TRUIURA ADMINiSTRATIVA 

estrutura admiflistrati\la da prefeitura d Corea compõeSe 
amento imediato e AsseSSO11flt0 Direto, 

dos seguintes órgãos de Assessor  
subordinados ao Prefeito Municipal: 

1- ÓrgãOS de AsseSSOra1t0 imediato: 

a) 
Gabinete do prefeito Municipal; 

b) 
Gabinete do Vice-Prefeito Municipal; 

e) procuradoria Geral do Município; 

d) Assessoria Legislativa; 

e) 
Assessoria Administrativa; 

t AsseSS0t dc Imprensa. 

ii- Órgãos Auxiliares de AssessOra1to Direto: 

a) Secretaria de Administr
ação e Finanças; 

b) Secretaria de Planejamento; 
e) Secretaria de Educação; 

d) Secretaria de Cultura; 

e) Secretaria de Saúde; 
É) Secretaria de Infra-Estrutura; 

g) 
Secretaria de Rodovia e Transporte;  

h) 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

i) 
Secretaria de Assistência Social; 

j) Secretaria da juventude, Esporte e Lazer. 

Ari. 12 - Integram a estrutura administrativacomo órgão de 
asseSSOl'UCUtO interrnedii0 e diretamente subordinados aos titulares dos ÓrgoS 

superiores da dmiiiistraÇãO municipal, os seguintes órgãos especifleo3 
comUflS 

1- Departamentos; 
li- DivisõeS 	

7/ 
111- Setores; 	 - 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: A
N

T
O

N
IO

 IV
A

N
IL

D
O

 L
O

U
R

E
N

C
O

 em
 2

8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:1

1
.

fls. 97



URA 

co Manter de 	
arquivada e atualizada a 	

do 

Gabinete do Vice-Prefei10; 

e) 

 

Coordenar e organizar as reuniões a pedido do Vice-Chefe do Poder 

Executivo; 
f) Coordenar os serviços de 

0muniCaÇã0 e, manter o Vice-Prefeito  

devidamente informado do inciOfla1T1t0 dos vriOS órgoS da 

iniStração municipal; 

g) Manter a segurança necessária 

h 	

ao Vice-Che1 do Poder Executivo; 

	

) Desempenhar outras tarefas com 	
e patíveis com sua função 

determinada pelo Vice-Chefe do Poder Executivo. 

Li- DA IIOCURAD0R1A GERAL DO 	
N1CjPIO: Como órgão 

de AsscssOram to Imediato do Chefe do ExecutiV tem a seguinte área 

de competência:  

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICjO, cornpete 

a) 
Represeiltar, judicialmente o município, defendendo seus direitos 

C 

In1CÇCSSCS 
na área da mjnistraÇií0 

b) 
Assessorar o Chefe do Poder Executivo MuniCiP lia elaboração dos 

atos do íxecUtjVO, d saprOpriaç0, alienação, aquisiç) de bens móveis, 

	

onstitucional 	
dos utos e dos contratos, 

além de  analisar a c  

OflVflIOS 
e da própria legislação municipal. 

e) Prestar eunsultoriaju1jd1 aos órgãoS da 	
MuiiiciPat 

d) Colaborar como Prefeito, no controle da 
constituciona1ide e legalidade 

dos atos praticados pelo Executivo; 
over e manter o arquivo atualizado de 

coletânea de autógrafS de 

e) Prol  leis. leis, decretos, portarias e outros atos municipais, e da legislação 

tderal e 
estadual de interesse da Administração Pública Municipal- 

 ,is,

Promover OU 
determinar aos seus auxiliares a cbraaa da Dívida Ativa 

do Município, extrajudicial ou judiciatrneflte punir os sonegadores de 

tributos e os que infriigi1mfl as Leis e posturas municipais; 
g) Supervisionar e coordenar as atividades da Procurado 'ia Municipal: 

h) Promover e 
coordellff a  elaboração de pareceres, minutas, anteprojetos 

de Leis, Decretos, Portarias, e outros atos administrativos; 
 

i) Examinar e opinar os processos de rnaLria de sua competência; 
j) Promover pesquisas bibliográficas, manter o acervo de obras doutrinárias 

eju ris prudc1'tC1 	
e coletânea de normas jurídicas; 

k) Preparar a defesa do Prefeito Municipal em mandados de se.urflÇt, 

redigimid0 as jnforniaÇõCS necessárias, e usscSSO 	os titulares dos 

deimiais órgãos da 	
mi11iS1LaÇ0 Municipal e suas respectivas defesas. 

1) Detildet o MuI1CiPi0 em UíZO ou tora dele, em feitos ou processos que 

digam respeito a reivindicações 
de servidores públicos municipa5 u 

envolvampretensões de admissão ao serviço público Municipal;  

( 
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- 

-4 

vREFEITURA MUNICIPAL 

m) Defender os direitos e  interesses do 
inuniCiPI0, em qualquer feito 

inclusive: 

1- Executar, amigável oujudiciUl1flte desapropriações e projetos de 

a linhaiUCIltO 

ii- 	nos process OS administrativos referentes d
esaprOpritÇ0 e 

Opinar  atos sujeitos à 
preparar minuta dos respectivos 

assinaulra do 

Prefeito; 

tu- Fiscalizar C promover a cobrança de impostos de  traflSmiSSí0 nos 

feitos judiciais, onde forem devidos; 

IV- intervir em processos judiciais ou 
administrativos referentes a 

utoriZaÇ0, per111iSSO OU 
concessões de serviços públicos 

tu uni e ip ais; 

V- 
Desempenhar outras atribuições expressa m"te cometidas pelc 

Prefeito Municipal. 

DA PROCURADORIA ADJUNTA -1, compete: 

a) 
Coordenar e orientar a Coordefladoria Administrativa e Financeira, a 

ela diretamente subordinada;  

b) AcolafllUtr o andamento e diligenciar flO sentido da mais eficiente e 
flP  

pronta S011-1010 
dos papéis e processos encaminhados ao Procurador 

Geral 
e) Coordenar, redigir e elaborar OS expedientes atos e documentos a 

serem assinados pelo Procurador Geral; 
(i) Manter registro, controle e arquivo da documentação relacionada com u 

área de compelnCia da Procuradoria Geral do Município; 
e) Atender, informar e orientar as pessoas que tenham interesses 

comas 
funçies e atividades da Procuradoria Geral; 

relaeioiuidúS  

fl 
SubnietCi à apreciação do Procurador Geral, os 

aSSuntos que excedem f 

sua competência; 
g) Substituir o Procurador Geral, nas ausências e impedimentos; 

as atividades que lhe forem con.11ada pelo 
li) 1)esCmPCflh1tí outr 

procurador Geral do Município; 

DA PROCURADORIA ADJUNTA - 
11, competes sem prejuízo das 

atribuições do procurador Geral do Município: 

a) promover a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa; 

b) 
emitir pareceres Sobre cancelaIfleIltO da Dívida Ativa; 

c) 
praticar todos os atos de natureza j udicial e extra-judicial de sua a içada, 

inclusive 
selecionar e ordenar toda a legislaÇ0, atos oficias, decisões, 

parcCcres e outros informes que possam prescntUr iliteresses 
aos 

trabalhos da procuradoria; 
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MUNJICaPAL v AL 

(i) promover o acompaflha1nt0 dos processos ajuizados junto ao FóruiU 

C) fazer cont,t0S, antes do ajuiZatfleItO com os maiores devedores; 

levt OS valores depositados pelos devedores em cartório, e í'a7er o 
f) an 

devido repaSSd 

g) 
1 ivante contatoS per 	

etites com os oficiais de justiça; 

h) 
acolilp a nluIr a relaçO dos devedores inscritos e dívida ativa para 
cobrança udicia1, junto a empresa de proceSSalflehito de dados; 

i) 
maÇeSjUflt0 ao Cartório de Registro Geral de imóveis pura 

coletar jitbr  
requerer o arresto; 

j) 
jnfrivar, sempre que solicitado, para uns de CCrtid0 negativa de 

débito, os processos ajuizados; 

) 
dcfcfl&lC o Município nos embargos à execução 

(scal 

1) deseniPen
har outras atividades que Lhe trein atribuídas pelo 

l)rocurador Geral do Município; 

(li- DA ASSESSORIA LEGISLATIVA- Como ó
rgãos de 

Assessoratflenbo 
imediato do Prefeito Municipal para a área legislativa C 

o relaciOUaIllento 
junto a Câmara Municipal, 

tem as seguintes 

atribuiçõCS 

a) Prestar asseSSOramd1t0 junto ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal e aos Secretários Municipais, sobre matérias destinadas a 

a
prceiaÇÜO do Poder Legislativo e, bem como, promover o veto aos 

Projetos de Leis oriundos e aprovados peLa Câmara, considerados 

ilegais, hiconsti
tuciOnais ou contrários ao interesse público e social; 

b) 
Manter o Chefe do Executivo informado de todo o processo 

legislativo. s de Leis e outros a serem apreciados pela 
C) SuperViSi0 Projeto  

Câmara Municipal 

d) Prestar assessoria ao Líder do Prefeito junto a Cimara Municipal e, 

bem como, orientar os Vereadores 
da bancada de apoio ao 

EXeCUtiVO, na condução do processo legislativo. 
C) Manter o prclèitO informado do relaciOflàmd10 dos Vereadores 

cul 

OS demais órgãos da Administração Municipal. 

1V - 

É)A ASSESSORIA DE IMPRENSA: 
Como órgão de 

AssesSOrartIento Imediato do Prefeito Municipal terá as 
seguintes 

atribuições: 

4~ C5) 
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Par-ágrafo Único - 
Ficando estabelecido que os órgãos referidos no 

artigo anterior terão as divisões e subdiViSÕCS que forem julgados convenientes para 

maior 	
administrativa do serviço público municipal, podendo ser criadas, 

transfot11a, fu
ndidas e extintas, mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

SEÇÃO 11 

;LGÃoS DE 
DA COMpriTÊNCIA DOS 01~ 

ASSESSO RAME,NTO  

Art. 13 - 
Os órgãos de AssessOrafliento imediato, do Chefe do Poder 

Executivo têm as seguintes competências: 

1- GABINETE DO PREFEITO: 
Corno órgão de AssessOrarne1t 

Imediato da Prefeito Municipal, tem as seguintes atribuições: 

a) 
Prestar assistência direta e imediata ao Cheie do Poder ExeculiVO 

b) 
Preparar O expediente e a correspondência oficial do Gabinete do 
Pretii10 e, bem como, as de caráter confidencial e sigilosa; 

c) 
Preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Gabinete do Prefeito; 

d) 
Manter a supervisão dos serviços e atividades dos setores e órgãos 

vinculados ao Chefe do Poder Executivo; 

e) Coordenar e organizar as reuniões do Secretariado com o Chefe do 

Poder Executivo; 

[) 
 coordenar os serviços de 0uniCaçã0, publiCação de atos oficiais, 

bem corno as relações públicas do Gabinete do Preièito; 

g) Manter o Prefeito informado do funcionamento dos mais diversos 

órgãos da administração municipal; 

h) Manter a segurança necessária ao Chefe do Poder Executivo; 

i) 
DesemPeL1har outras tarefas compativeis com sua função 

determinada pelo Chefe do poder Executivo. 

l- GABINETE 
DO VtCEPREFTO Como órgão de 

Assessor tnento linediato do \Tice_PrCfeito 
Municipal, com subordinação hierárquica 

ao Prefeito MuniCiPLL tem as seguintes atribuições: 

prestar assistência direta e imediata ao Vice-Prefeito Municipal; 

Preparar o e
xpediente no Gabinete do Vice-Prefeito; 

Manter a supervisão dos serviços e.ntidades vinculadas ao 

Chefe do poder Executivo; 
- -I 

a)  
b)  
C) 

\I ice- 
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, 

- 	

A 

:ecutar atividades 
de imprensa e midia em geral, relacionadas 

ciiretalTlClitC ao Gabinete do Prefeito, prestandohe a devida 

sistêflCia 

) 	
r ampla publicidade aos atos praticados pelo Chefe do Executivo, 

U  ,,,,ais sejam: Leis, DecretOS, Portarias e demaS atos oficiais de 

interesse da coletividade; 

c) Coorder e o
rganizar os eventOS oíciaiS, providenciando que os 

mesmos sejam de conheci
mento de  todos; 

	

ti) 

Manter informada a imprensa local e circunViZin 
	acerca das 

realizações da 	
pública municipal; pi  

e) 

 Assessorar os outros órgãOS, com a anuêflCa do Prefeito, com 
o 

desiderato de dar ampla di
vulgação à campanhas e ou serviços  

prol da comunidade, que referidos órgãos estejam desenvolvendo. 

Art. 14 
Os órgãos Auxiliares de Assessoramento Direto do Chefe do 

Poder Executivo têm as seguintes competêticiaS 

1- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-- Como 
órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 

seguintes atribuições:  

a) Coordenar a nível udmiiStra0, a nomeaãO e 
exoneração de 

pessoal, controlando o quadro dos efetivos enO efetivos, aléia 
de 

outros relacionados ao Departamento de Recursos Humano da 

Prefeitura Municipal;  

b) 
AsseSSOrlr o Prefeito em reuniões com dirigetes de órgãos estaduais 
e federais, como também manter o sistema de informações 

administrativas da municipalida 
e) Coordenar as ações de descentralízaçãoadministrativa, através dos 

diretores e chefes administrativos; 

d) Exercer o 
controle interno da Prefeitura Municipal; 

içoS de contabilidade 
C
) Supervisionar, acoiflpafllar e controlar os serv  

ptb1ien m 	em dia e 
 dia os registros e o controle cio siseflIa 

econômico financeiro do Governo MuniCiP, bem como 
coordenai 

as atividades de tesouraria 	 - 
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1 

.- 	
- - - -- 

1' mOVef o cadastro, lançamento e arrecadação dos tributos 

li uiiicipLtiS, 
bem corno manter a sua fiscalizaÇão para o fiel 

111prtiflCflt0 respeitadas as normas constitucionais vigentes; 

LI 

AcoInpafllaI', coordenar e controlar a execução orçarnefltária 

financeira e patrim0flia 
li) Coordenar as atividades relacionadas com a Comissão Permanente de 

Licitação do Município, zelando pela lisura das concorrências e 

contratação de serviços e materiais 

i) 
Fiscalizar e promover a tornada de contas dos agentes e órgãos da 
Administração Píiblica Municipal encarregada de arrecadação ou dá 
aplicaçãO de recursos sob as suas áreas de competência; 

j) Atentar e zelar pelo fiel cumprimento da Lei de Responsabilidade 

isca 1; 

k) 
Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre 

u 

assuntos da pasta. 

I(- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Como órgão auxiliar de 

Assessora111e1t0 Direto do Prefeito Municipal tem as seguinies 

atribuições: 

a) 
Planejar, coordenar, controlar e executar as atividades relativas ao 

sistema administrativo, como um todo; 

b) 
Assessorar o Prefeito Municipal nas atividades de planejarnentu 

orçamento, pessoal e administração geral das atividades auxiliares 

nos assuntos de sua competência; 
e) Estabelecer as políticas e coordenar a execução dos sisLemas de 

pessoal, material, patrimônio e de otimização administrativa; 
d) 1)smpenh1ar outras atividades de planejamento que lhe forem 

confiadas pelo Prefeito MuniCiPLtl 

111- SECRETARiA DE EDUCAÇÃO - Como órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 

.....;i,, .;'rs,c - 
(itt 1UUIVIa. 

a) 
Manter a rede municipal de ensino de acordo as necessidades dos 
estudantes da zona urbana e rural, promovendo programas de curso 

supletivO, aifabetizaçuo de adultos, como forma de erradicai o 

analfabetismo e cursos prolissionaliZantes visando capacitar a 

JuveiliLide do município para o mercado de trabalho; 

b) Elaborar o calendário escolar da rede municipal de ensino; 

(7 / 
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FPiTURA MUNICIPAL 

e) Desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando o 

aperfeiçoamento dos professores dos técnicos em educação, 
buscando a otimização e a eficiência do ensino público municipal; 

ii) Realizar anualmente o levantamento da população em idade escolar, 
promover a competente matricula e manter o cadastro da população 

escolar matriculada e não matriculada; 
e) Coordenar a distribuição de material escolar e, bem como dos 

alimentos do programa de alimentação escolar para as escolas da rede 

municipal de ensino; 

f) Prestar o assessoramento necessário ao Prefeito Municipal 
informando-o informado da situação do ensino e da pasta, 
contribuindo para o cumprimento das medidas constitucionais 
vigentes, além de outras regulamentares. 

g) Zelar pela perlèita aplicação dos recursos oriundo do Fundeb; 
li) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

aSSUntOS da pasta. 

IV- SECRETARIA DE CULTURA: Como Órgão Auxiliar de 

ASscSS)rafflefltO 
direto cio Chefe do Executivo terá as seguintes 

atribuições: 

a) irnplemcnto de urna política municipal de incentivo à Cultura; 

b) Apoiar as manifestações artísticas, culturais, Ibtclóricas e históricas 
dos munícipes; 

e) Conduzir cima política para o Patrimônio Histórico Cultural do 
município, tanto no que se referem aos bens culturais materiais 
como também os bens culturais imateriais; 

(i) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 

artísticas; 
e) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 

incentivo a cultura; 
1) Criar mecanismos de acesso à cultura; 
g) Promover a cultura corno fator de desenvolvimenø social; 
li) Promover, especialmente, a cultura, no âmbito da zona urbana e rural; 
1) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

1V-SECRETARIA DE SAÚDE: Como órgão auxiliar de 

\sessoramefltO Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 

atribuições: 	 - 
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-. 	 - 	 - 

- 	 O  

'FEITURA MUNICU'AL 

a) Executar programas de assistência 
materno-infantil a população do Município; 

b) 
Administrar e manter as Unidades de Saúde, Postos de saúde, 
Maternidades, Unidades de Atendimento AmbulatOrial e Clínicas 

nianticlas pela municipalidade 011 conveniadas visando a otirnizuÇãO 

do atendimento a população 

c) 
Promover junto a população local campanha preventiva de educação 
sanitária, combate as doenças epidêmicas infecciosas e as 

t ransmissiVeis 
&l) Manter estreita ligação com os órgãos e entidades da área de saúde do 

istado e da União, visando o melhorar o padro de atendimento a 

população 
C) 

Prestar assistência materno-infantil, atendimento ao menor, a criança 
e ao adolescente, a velhice e ao carente de modo geral, solicitando a 
colaboração dos organismos federais e estaduais ou mesmo 
internacional de proteção da saúde e de amparo as pessoas; 

1) Administrar e coordenar o encaminhamento em caso de urgência para 
iratainento [bra do Município de pessoas em grau de risco de vida, 
desde que os recursos médicos disponíveis no Município sejam 
InsuficiefltCS, visando preservar a vida da população, ou até mesmo 

para fora do Estado; 
g Administrar C manter auxílio farmacêutico e se necessário apoio 

linunceirO as pessoas carentes e consideradas de extrema pobreza e 
ou caráter de emergência reconhecido pelo Poder Público, como 
íoima de manter a assistência e meio de sobrevivência a população; 

li) Promover, orientar e coordenar no território do Município a saúde 
pÓhica e a fiscalização sanitária dos produtos alimentícios e dos 
estabelecimentos comerciais onde sejam comercializados produtos 
alimentícios e de consumo humano, além da fiscalização do sistema 
sanitário animal destinado ao abate para consumo humano, aplicando 
as penalidades necessárias estabelecidas pela legislação pertinente e o 
cumprimento das posturas municipais, podendo até solicitar a 
interdição do estabelecimento e as cassações do alvará de 

funcionamento; 
i) 

Manter o Chefe do Poder Executivo informado da situação da saúde 
do Município, prestando-lhe a necessária assistência, visando a 
otimização da prestação da saúde no Município, como um todo. 

j) Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos do SUS e de outros 
convmoS, que porventura sejam celebrados; 

k) Prestar assessoramento ao Chefe do E ecutivO Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 	 ,T2 L 
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PREFEITURA MUNI:CIPAL 

VI-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA: 

:) Executar atividades de prestação dos serviços públicos, tais corno 
limpeza pública, iluminação pública, cemitérios, água e esgoto, 
parques, jardins, mercados, feiras, praças, logradouros e vias 

urbanas. 
b) Aprovar projetos de construção civil pública e de particular, projeto 

de loteamcnto, de arruamento, Fiscalização das vias e logradouros, 
fornecer o competente alvará para construção civil, além de concedei-

0 
"HABITE-SE", respeitado o Código de Postura e a legislação 

vigente. 
C) 

Executar as atividades concernentes a elaboração de projetos, 
cálculos e orçamento das obras públicas, bern corno os trabalhos 
t.opogrútcoS indispensáveis as obras e serviços de engenharia do 

Município. 
(1) Manter os Vigias Municipais diurnos e noturnos em cumprimento 

com as normas vigentes; 
e) Articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 

integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem corno 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 

às áreas de sua atuação; 
1) planejar, coordenar e fiscalizar as atividades referentes ao Comércio 

Ambulante no âmbito urbano; 
g) controlar o planejamento do desenvolvimento físico-territorial do 

M unicípio; 
1k) controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do 

SOL) urbano, aplicando a legislação vigente; 
1) controlar e fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código 

de Posturas do Município; 

D Fiscalizar e licenciar, construções/obras e atividades públicas ou 

particulares no Município; 
k) articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 

integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem corno 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 

às suas áreas de atuação; 
1) elaborar, coordenar e executar políticas de abastecimento de águas, 

esgotamento sanitário, coleta e destinação de resíduos sólidos; 

ai) coordenar e lscalizar os cemitérios e mercados públicos; 

ii) elaborar e executar iniciativas que visem o aprimoramento 

paisagístico da municipalidade; 
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o) 

 

Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre 

os assuntos da pasta. 

V[ISECRETARtA DE RODOVIA E TRANSPORTE; 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
conservação das estradas no âmbito do Município. 

b) Implemento de urna política municipal de incentivo a criação de 
estradas de rodagem que ligam a sede do Município aos Distritos e a 
Zona Rural e estes entre si. 

e) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo a circulação 
de veículos automotores entre as mais diversas localidades do 

Município. 
ti) Conduzir urna política, no âmbito da zona urbana e rural, de 

asfaltamento das estradas carroçáveis, quando vitvel; 
e) Manter em bom estado de conservação as avenidas/logradouros que 

dão acesso às entradas da sede do Município e dos Distritos; 
1) Coordenar discussões potencializando soluções para a criação, 

conservação e melhorias das estradas municipais. 

n) Supervisionar e controlar toda a frota do Município, mantendo os 
veículos em bom estado de conservação e funcionamento. 

a) Controlar e Supervisionar o consumo de combustíveis, procurando 
sempre manter sob controle o consumo de cada veículo. 

o) Promover cursos de capacitaçãO profissional para os motoristas, 
visando o melhor atendimento aos membros do Poder Executivo e à 

população. 

4 Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta- 

VIII-SECRETARIA DE AGRICULTURA, E MEIO AMBIENTE: 
Como órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal 

tem as seguintes atribuições: 

a) Coordenar e executar a nível local as ações visando oterecer ao 

irabalhador rural LTLCIOS para sobrevivência no campo; 

b) Coordenar e executar programas visando a melhoria da qualidade do 
rebanho bovino, caprino e ovino, prestando a devida assistência 

sanitária animal; 
c) Coordenar as ações de apoio ao agricultor com distribuição de 

sementes e pesticidas, ferramentas e outros, mediante programa 

aprovado pela Administração Municipal; 
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d) Planejai, coordenar e executar planos, para preervação dos rios, 
lagos, açudes e fontes naturais de reservas hídricas; 

e) Manter o gerenciamento de parques, florestas e da fauna regional e 
dos parques ecológicos; 

É) Zelar e Fiscalizar a fauna, flora no âmbito do município; 
g) elaborar, coordenar e executar planos, programas e projetos de 

proteção, 	recuperação, 	conservação 	e 	melhoria 	da 	qualidade 
ambiental 	no 	Município, 	bem 	como 	fiscalizar 	a 	aplicação 	da 
legislação ambiental; 

li) Impedir o uso indevido e a ocupação de áreas sujeitas a inundações, 
áreas de contenção de cheias e áreas de preservação permanente; 

i)  Minimizar OS impactos negativos das atividades de mineração e 
movimentos de terra e exigir aplicação de medidas mitigadoras e 
compensatórias de seus empreendedores; 

j)  Controlar as fontes de poluição sonora criando procedimentos para 
controlar o ruído difuso e desenvolver campanhas para esclarecer a 
população quanto a emissão de ruídos; 

k)  Promover a fiscalização preventiva como instrumento de reversão e 
prevenção de invasões em áreas de preservação naturais protegidas, 
bem como desenvolver a educação ambiental; 

1) Incorporar no processo de desenvolvimento da cidade a variante de 
sustentabilidade ambiental e o 	fortalecimento da capacidade de 
planejamento e de gestão democrática; 

in) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

IX- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Corno órgão 
auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar e executar programas visando a melhoria da 
política de emprego e renda para as pessoas carentes; 

b) Coordenar e executar programas de assistência social a população 
urbana e rural, especialmente as mais carentes, vítimas da estiagem e 
calamidade pública; 

e) Executa programas de atendimento, assistência e manutenção das 
ações voltadas para criança e ao adolescente, visando o cumprimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

d) Fomentar as ações que tenha por desiderato o desenvolvimento 
profissional; 
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PEFEIWURA MUNICIPAL 

e) Incentivar a criação de novas oportunidades de geração de emprego e 

renda, com vistas a promoção e auto-sustento das comunidades 

carentes; 
í) Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos oriundos de 

convênios celebrados com o Estado ou com a União, fazendo a 
devida prestação de contas; 

(i) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

X- DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 
Corno Órgão Auxiliar de Assessoramento direto do Chefe do Executivo 
terá as seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar plaios e programas de 
incentivo aos esportes; 

b)Criar mecanismos de acesso à prática desportiva; 
C) Promover o esporte corno fator de desenvolvimento social; 
d)Promovcr, especialmente, o futebol, no âmbito t  da zona urbana e 

rural. 
e) Coordenar discussões 	sobre o 	Orçamento Participativo, 

potencializando o exercício da cidadania. 
1) linplemento de uma política municipal de incentivo a Juventude e, 

principalmente ao adolescente, respeitando o seu estado psíquico e 
fisico. 

) Promover cursos de capacitação profissional, visando a geração de 
emprego e renda para os jovens. 

liii Promover de todas as formas, a inserção do jovem no mercado de 
trabalho, principalmente àquele que ainda não teve o primeiru 

emprego. 
i) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 

incentivo a geração de emprego e renda para o adolescente. 

j) Conduzir uma política, no âmbito da zona urbana e rural, para tirar 
os jovens da droga e da ociosidade. 

k) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 
juvenis. 

1) Criar mecanismos para que todo jovem tenham acesso a educação. 
in) Promover políticas públicas para manter o jovem na escola; 
a)Coordeuar discussões potencializando o acompanhamento do menor, 

pelo poder público, desde a infãncia; 	- 
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PREFS1TURA MUNICIPAL 

o) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo as atividades de lazer, principalmente relacionadas ao 

esporte e aos jovens. 

SEÇÃO 'Ii 

DOS ÓRCÃOS E DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

15 - Os órgãos autônomos e da administração indireta que forem 
instituídos na Administração Pública Municipal para atender conveniências e a 
política municipal de descentralização administrativa reger se-Cio por lei e 
regulamentos próprios, de acordo C0fl1 a estrutura organizacional. 

Art. 16 - Os órgãos autônomos estão sujeitos a orientação, supervisão 
direita do PreIito Municipal sem prejuízo das normas estabelecidas para sua criação 
e regulamentação pertinente. 

CAPITULO Itt 

DA IMPLANTAÇÃO DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

Art. 17- Ficam constituídos os órgãos específicos que integram a 
estrutura de cada Assessoria, Procuradoria, e Secretaria, na forma dos Anexos 1, II, 
III e 1V da presente lei, dispondo sobre a criação, nomenclatura e subsídios dos 
cargos em comissão, e função c.omissionada. 

Art. 18 - Fica estabelecido que a nomenclatura dos cargos em comissão 
com os seus respectivos padrões e níveis são os constantes do ANEXO 1, da presente 

da Lei. 

Ai- t. 19 - Ficam criados os cargos em comissão constante do ANEXO 
II, da presente Lei, especificando a nomenclatura, simbologia, e seus quantitativos, 
passando a integrar o quadro geral dos cargos (te assessoramento, direção, chefias da 
administração pública municipal, em atendimento as necessidades de cada Assessoria 
Imediata, Procuradoria Geral, e Secretaria, integrante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal. 

Art. 20 - Ficam fixados de acordo com o ANEXO LEI, da presente Lei, 
os subsídios dos cargos comissionados e ou de confiança do quadro de 
Assessoramento, Direção e Chefia da Secretaria Municipal de Educação. 
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L1CIPAL 

Art. 21 - Os subsídios dos demais cargos em comissão constantes do 

quadro geral dos cargos de assessoramento, direção e chefias das demais pastas da 

administração pública municipal, ficam fixados de acordo com os valores do 

ANEXO IV, da presente Lei. 

irt, 22. Os servidores municipais efetivos no exercício dos cargos em 

comiSSãO, passarão a exercer função comissionada, podendo acumular, a título de 
representação, a remuneração do seu cargo efetivo, adicionado do percentual de 
50%(cinqüefl1a por cento) dos subsídios fixados para cada cargo comissionado. 

conforme tabelas dos Anexos III e 1 fr 

Iargrafo Único - Ficando facultado ao servidor municipal fazer opção 
entre à remuneração do seu cargo efetivo ou os subsídios integrais do cargo em 
comissão, caso lhe seja mais proveitoso do que a acumulação. 

Art. 23- Ante a implantação da presente reforma administrativa, 

necessúrio se 1hz: 

1 - A elaboração e aprovação do Regimento Interno dos órgãos da 
Administração Municipal, individualizada e de acordo com o que estabelece o art. 11 

desta Lei; 
11- Que o provimento dos cargos de Chefias e de Assessoramento, 

respeite as diretrizes estabelecidas nesta lei e na LD.O.; 
Lii- Que na implantação de cada órgão, seja verificado e procedido o 

remanejamento de pessoal considerado desnecessários em outros órgãos, evitando-se 
assim despesas extras com a implantação da presente lei; 

Art. 24 Quando da efetiva implantação de cada órgão das Unidades 
Administrativas do Governo Municipal, de acordo com o que estabelece esta Lei, 

sendo devidamente nomeados os Assessores, Secretários e os demais cargos de 

Direção, Chefia e outros corrclatos, que trata a Organização Administrativa da 
Prefeitura, ficarão extintas automaticamente todas as funções ou cargos de 
Assessoria, Secretariado, Direção e Chefias estranhas à nova ordem administrativa. 

Art. 25 integram a estrutura básica das Secretarias de Educação, de 
Saúde; Assistência Social, Agricultura, Esporte, e Cultura, os respectivos conselhôs 

que já se encontram e os que serão criados. 

Prágraío Único - Ficando estabelecido que os Conselhos Municipais e 
os Fundos Municipais já criados se ajustarão à nova ordem administrativa 

estabelecida nesta Lei. 
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LF1TURA MUNICIPAL 

CAPÍTULO IV 

DO REG1MENTO INTERNO 

Art. 26 - O regimento interno dos órgãos da Prefeitura Municipal, será 
aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro do prazo de 
1 80(ceuto e oitenta) dias, a contar da publicação desta lei. 

CAPÍTULO v 

DAS DISPOSICÕES FINAIS 

Art. 27 - Com a vigência e implantação desta lei ficam extintos todos os 
cargos de AssessoraflicUtO Imediato e Direto, Direções e Chefias de provimento em 

SLiø OU 
de eonfiaiiçu da Administração Pública Municipal, em virtude da nova 

ordem administrativa. 

Art. 28 - As nomeações para os cargos de AssessoamentO Imediato e 
Direito, Direção, Chefias e demais cargos intermediários de provimento em comissão 
ou de confiança, ou função comissonada, obedecerão os limites e critérios 
estabelecidos nesta Lei, respeitados o nível e ou padrão. 

I. 
1. - Fica estabelecido que compete exclusivamente ao Chefe do 

Poder Executivo nomear e ou exonerar os cargos de provimento em comissão ou de 
confiança que trattumi o anexo II e 111, da presente Lei. 

& 2.° - Os cargos cm comissão que tratam o anexo 11, da presente Lei, 

são de confiança, sendo de livre nomeação e exoneração ad nutz.m do Chefe Poder 

Executivo Municipal, não gerando, em tempo algum, vínculo definitivo com o 

Município. 

Art. 29 - Fica o Chefe do Poder EXeCUtIVO autorizado a definir por 
Decreto as competências dos órgãos intermediários constante da estrutura 

organizacional. 

Art. 30 - Os casos omissos nesta lei serão resolvidos pelo Chefe do 

Poder Executivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Art. 31 - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as Leis 311/97, de 14/02/97, Lei 403/03, de 13M103, Lei 469/07, 

de 18/06/07, Lei 470/07, de 18/06/07, Lei 478/08, de 15/04/08, e todas as outras leis 

municipaiS aiiteriores que tratam de matéria idêntica, e demais disposições em 

cOiitfiO. 

Paço cio Prefeitura Miinicipal de Coreciú-CE, 
Em, 12 de janeiro de 2008. 

Carlos n1X uquerque - 
PREFEITO MU1CJPAL 
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:'ITURA MUNICIPAL 

ANEXO 1 
Li n°  49.3/09, de 121'01102). 

QUADRO GERAL DOS CARGOS DE ASSËSSORAMENTO, DIREÇÃO E CHEFIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL - PODER EXECUTIVO. 

DENOMINAÇÃO 
	

SIM LO LO 

1. oo ASSESSORA MENTO SUPERIOR DAS 1 Secretários Municipais ............................. .......... 
DAS 1 Procurador Geral do Município .................. ..........

Chefe de Gabinete .......................................... .. DAS 1 
Subsecretários Municipais .......................... .......1  

1  
DAS II 

Procurador Adjunto 1........................................ DAS II 
Procurador Adjunto li ...................................... DAS II 
Assessor Administrativo ................................... DAS III 
Assessor Legislativo .... . ................................... DAS III 
Assessor de Imprensa ..................................... DAS III 
Secretária do Prefeito ...................................... 

.. 

DAS til 

2. DO 	ASSESSORAMENTO Diretores de Departamento .............................. 

.. 

.. 

DAI 1 
INTERMEDIÁRIO 	GERAL 	- 	DAS o 

.. 

DAI II 
DIVERSAS PASTAS QUE COMPÕEM A Supervisores .................................................. 

.. 

.. 

DAI III 
ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 

Cordenadores................................................. 

Chefes de 	Divisão .............................................. 
.. 

DAI IV 
MUNICIPAL. Chefes de Setor ................................................ .DAI V 

3. 	DO 	ASSESSORAMENTO 
INTERMEDIÁRIO DO MAGISTÉRIO 
DO ENSINO BÁSICO, VINCULADO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Diretor de Unidade Escolar - nível 1.................... 
(Faixa - acima de 400 alunos) 

Diretor de Deprtarnento Escolar.......................... 
Diretor de Unidade escolar - nível 11..................... 
Faixa - 200 a .400 alunos 
Coordenador Escolar......................................... 
Vice- Diretor de Unidade Escolar-nível 1............... 
Faixa - acima de 400 alunos 

Supervisor Escolar.............................................. 

Diretor de Unidade Escolar - nível III.................... 
Faixa - 100 a 200 alunos 
Diretor de Unidade Escolar - nível IV................... 
Faixa - Até 100 alunos 
Orientador de Ensino.......................................... 
vice-Diretur de umuacie Escolar-nível 11 ................ 
Faixa - 200 a 400 alunos 
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível 111.............. 
Faixa - 100 a 200 alunos 
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível IV............... 
Faixa - Até 100 alunos 

Secretário de Unidade Escolar - nível 1................ 
(Faixa - acima de 400 alunos) 	 1 

Secretário de Unidade Escolar - nível II............... 
(Faixa - 200 a 400 alunos) 

Secretário de Unidade Escolar - nível Iii.............. 
(Faixa - 100 a 200 alunos) 

Secretário de Unidade Escolar - nível IV. .............. 
(Faixa - até 100 alunos) 

DAI/FUNDEU-I 

DAI/FUNDEU-II 
DAI/FUNDEB-III 

DAI/FUNDEB-IV 

DAI/FUNDEB-V 

DA1/FUN0El-Vi 

DAI/FUN DEU-Vil 

DAI/FUNDE13-VI11 

DA1/FUNDE-VIII 
DA1JFUNDIB-VIII 

DAI/FUN DEB-VIlI 

DA1/FUNDE-V1II 

DAI/FUNDEB-VIII 

DAI/FUNDEB-VIII 

DAI/FUN DEU-VIU 

DAI/FUN DEB-Vill 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, 12 de laneiro cie-209-------- -- -. 

Carlos toVier •elix A uquerque 
1n usEro rl Nl(.I FÁ L 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXOU 
(Lei 493/09, de 12/01/09). 

QLJAUIW GE1L DOS CARGOS EM COMISSÃO COM OS SEUS QUANTITATIVOS DE 
ACORI)() COM AS NECESSIDADES DE CADA ASSESSORIA IMEDIATA E SECRETRARIA, 
1 Ni,  EC RA'1'E DA ESTRUTU IA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

01 -ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO IMEDIATO 

1- PROCURADORIA GERAL I)() MUNICÍPIO: 

NOMENCLATLJ!(A DOS CARGOS EM COMISSÃO PADIÀO/NIVEL N.' DE CARGOS 
Procurador Geral ou Mutiicipio DAS 1 01 
Procurador Adjunto 1 	-  DAS 11 01 

Procurador Adjunto II DAS 11 01 
Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos DAI 1 01 

Coordenador dos Prtcessot; Judiciais e Extrajudiciais DAI II - 01 

Supervisor dos Processos Administrativos DAI III 01 
Supervisor dos Procedimentos Fiscais DAI 111 01 
Chck da Divisão de Controle de Açes Judiciais DAI IV 01 

CheIa do Setor de Protocolo  DAI  01 
C'hele do Setor de .tendinento ao Público DAÍ V 1 01 

II- G A B 1 N FITÇ 1)0 PR EFEI1'(): 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/NÍVEL N.°  DE CARGOS 
Chcfè de Ciahirietc: DAS 1 01 

Sccrci'triu(a) do Prefeito DAS III 01 

Diretor de I)epurtatiiento de Governo; DAI 1 1 O! 

Chefe da Divisão de Cerimonial DAI IV 1 01 

Chefe do Setor de Recepção e Protocolo; DAI V 	1 01 

Chet,0 do Setor de (_'orrespordêiieias DAI V 01 

III- CMU-NETE 1)0 VICIi-I'REI'EITO: 

N()MEN4CL»'IiJItA DOS CAIWOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NÍVEL N,° DE CARGOS 
Clief 	dcabiiiçte; DAS 1 	j 01 

Sccrctrit a 	do Vice-Prefeito DAS lii 	1 01 

Diretor dc I)eI ia tia ncnt o Admin istrativo DAI 1 01 

Coordenador de Articulação; DAI .11 	1 03 

Supervisor Administrativo; DAI III 03 

Chei'e da Divisão de Aroiivo e Documentos; 

Cl efe do Setor de Recepção e Protocolo; 

DA! IV 01 

DAI V 	i 01 

V- ASSESSORIA LEGISLATIVA; 

OtIENCLATURA DOS c,dtGOs EM COMISSÃO PADRÃO! NiVEL N.°  DE CARGOS 
Asseor 1 .eiIaivo; DAS 11 01 
Diretor doDjartaoiento de Articulação Legislativa; DAI 1 01 

Chel 	da Divião (te Assuntos Políticos; DAI IV 1 01 

Chefe do Setor de Ac.o:ltpami!lanlcrmlO de Projetos de Lei. 	_- -. DAI V 01 
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ITURA MUNICIPAL 

VI- ASSESSOMA ADMINISTRATIVA: 

NONI 	DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/NÍVEL N.Q DE CARGOS] 
Asor Administrativo; DAS II 01 
CheI 	da Diviso de Iransporte e Manutcnço; DAT IV 01 
Chc! 	do Setor de Combustível. DAI V 01 

VII- ASSISSORIA DE IMPRENSA: 

OMENCLATUItA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NÍVEL N." DE CARGOS 
Assessor de Imprensa; DAS II 01 
Chefe da Divisão de [ventos Oficiais: DAI 1V 01 
CI-Leie do Setor de Iinprensae Divulgação. DAI V 01 

02 —ÓRGÃOS AUXILIARES DE ASSESSORAMENTO DIRETO 

I-SECI{ETAMA 1)11" A1)M 1 N ISTRACÃO E FINANÇAS: 

NMFJ'CL,VFLJRA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NÍVEL N.° DE CARGOS 
Secretuio Municipal de Adi inisiraçio e Finanças; DAS 1 

DAS II 
01 
01 Subsecretário;_—______________ ______- 

L)jzctur do I)cpailaniento linanceiro; DAI I 01 
Diretor do Departamento de Recursos llurnanos; DAI 1 01 
Coordenador de Arrccadaçao e Cobrança de Impostos; DA! 11 01 
Coordenador Administrativo; DAI II 04 
Coordenador de Exeruço Orçanictitúria DAI II 01 
Supervisor Administrativo; DAS III 04 
Chelè da Divisão de Cadasuo e Tributação; DAS IV 01 
Chelè da Diviso de Pessoal; - DAI IV 01 
ChcI 	de Diviso da cobrança do 1 VIU DAI IV 01 
Chel 	do Setor de Medição dc 1111vcis DAI V 01 
Chete do Setor de Lançamento de Tributos DAI V 01 

1 I-SECR ETA RIA DE ILAN EJAM ENTO; 

NOMENCLAtURA DOS CARGOS IJ( COMISSÃO PADRÃO/NÍVEL N. 	I)ECARGOS 
Secrelúrio Municipal de l-'lmeiamento; DAS 1 01 
Subsecretário; DAS li 01 
Diretor do Departamento de Plaiiejatiiento; DAI 1 01 
Diretor do Departamento Urçaincinúiio; DAI 1 01 
Coordenador de Contabilidade Pública; DAI II 01 
Coordenador de Serviços 1)esceiiliulizados; DAI II 01 
Supervisor de Pkijamento DAI III 

DAS IV 
01 

01 CheIa da Divisão de Controle e Execução do Sist. Adm; 
Chefe do Setor Controle e Planejamento; 	 _. DAS V 01 	- 
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Ax.EFISITURA MUNICIPAL 

111-SVCÀtE'l'ARIA 1)l E1)UCACÃO: 

rNOM LINCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO! N VEL N.° DE CARGOS 

Sccret:'uio Municipal de Educação; DAS 1 01 

bsecre1ário; 
DAS 11 01 

Dirciur de Unidade Escolar - nível 1 

(Faixi - acimLde I00 alunos) 
Diretor de Departamento Escolar 

DAI/FUNDES! 

DAI/FUNDES II 

05 

01 	- 
Diretor do Departamento de Ensino Fundamental; DAI/FUNDEB li 01 

Diretor do I)epartatnento de Ensino Secundário;  01 

Diretor do Departamento de Ensino Supletivo e Alfabetização 

de Adultos; 

DAI/FUNDES Ii 01 

1)irctor do Departamento de Orientação Pedagógica; DAI/FUNDES II 01 

Diretor do Departamento de Gestão Educacional; DAI/FUNDES II 01 

Diretor do Departamento de Planejamento Pedagógico; DAI/FUNDEB Ii 01 

Dirctur do Departamento de Recursos Humanos; DAI/FUNDES II 01 

Diretor do Departamento de Disiribuiçío de Material; 

Diretor do Departamento de Mairfeula e Cadastro; 

DAI/FUNDEB II 

DAI/FUNDES 11 

01 

01 

1)iretur do !prtatncnto de Ensino - Região de Araguérn; DAI/FUNDES II 01 

Direlor do Departamento de Ensino 	Região de tjbaúna; DAI/FUNDES II 01 

Diretor do Departamento de Ensino - Regido de Aroeiras; DAI/FUNDEB 11 01 

Diretor do Departamento de Ensino 	Zona Rural; DAI/FUNDES ii 01 

Direlur de Unidade escolar - nível 11 
(Faixa 	200 a 4.00 alunos)  

DAI/FUNDES III 08 

Coordenador Escolar DAI/FUNDEB IV 06 

Coordenador Pedagógico; DAI/FUNDES IV 06 

Coordenador de Escolas da Sede do Município; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador de Escolas da Zona Rural; 	 . DAI/FUNDEB IV 01 

CourLicilador de Escolas da Região de LJbaúna; DAI/FUNDES IV 01 

Coordenador de Escolas da Região de Arauérn; ____________ DAI/FUNDES IV 01 

Coordenador de Escolas da Região de Aroeiras; DAI/FUNDES IV 01 
d 	Disirilniiçiici de Material Escolar; DAI/FUNDEB IV 01 

Courdetiudor da Distribuição de Merenda Escolar; DAI/FUNDES IV 01 

Coordenudor de Matrícula e Cadastro; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador do Ensino Si letivo; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador das Escolas do Ensino lnlii lii; DAI/FUNDES 1V 01 

Coordcitadot dc Escolas do Ensiito Secundário DAI/FUNDEB IV 01 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-uivei 1 
- acima de 400 alunos)  

DAI/FUNDES V 05 

Supervisor Pedagógico; DAI/FUNDES Vi 08 

Supervisor dc Escolas da Sede do Município: DAI/FUNDES VI . 	01 

Supervisor de Escolas da Zona Rural; DAI/FUNDES Vi 01 

Supervisur de Escolas da Região de libaúna; 
Supervisor de Escolas da Região dc Araguém; 

DAI/FUNDES VI 

DAI/FUNDES VI 
01 

01 

Supervisor de Esdolas da Região de Aroeiras;  DAI/FUNDES VI 01 
- . Supervisor da E.M.E.13. N.S. da Piedade; DAI/YUNDEL3 Vi 01 

Sunervisur da E.M.EB. N.S. da Piedade - Anexos 1 e 11; DAI/FUNDEB VI 01 
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4EFETUflA MUNICIPAL 

Su1,crvisor da ftM.E.B. Pedro Comado; DAI/FUNDEI) VI 01 	- 
Supervisor da E.M.E.B. Coraço dc Jesus; DAI/FUNDFR VI 01 

Supervisor da E.MJ.13. Santo António; DAI/FUNDEB VI 01 

Supervisor da Distribuição de Material Escolar; DAI/FUNDEB VI - 01 

Supervisor da Distribuição de Merenda Escolar; DAI/FUNDEB VI 01 

Supervisor do l.'nsiuo Supletivo; DAI/FUNDEI) VI 01 

Supervisor do Ensino de Jovens e Adultos; DAI/FUNDEB VI 01 
Supervisor das Escolas do Fusitio lnlhntil; DAI/FUNDEB VI 01 

Supervkor de Escolas do Ensino Secundário DAI/FUNDEB VI 01 

Supervisor da Estrutura Física das Escolas; DAI/FUNDEI) VI 01 

Supervisor do l'rausporle Escolar; DAI/FUNDEB VI 01 

Supervisor de Cuniiinras de Material Escolar e Expediente; DAI/FUNDEB VI 01 

Chefe da Divisão de Educaç5o para Jovens e Adultos; DAI IV 01 

Clicie da Divisão de Merentia Escolar; DAI IV 01 

Clicie da Divisão de Ejisino Fuiidaniicntal; DAI IV 01 

Cheia da Divio de Ensino Secundário DAI ]V 01 

Chefe da IJi'iio de Lisitio infantil; DAI IV 01 

Cheia da Divisão do Transporte Escolar; DAI IV 01 
Cheia da Divisão de Compras,  de Material Escolar e Expediente DAI IV 01 
Cheia do Setor de Material Escolar; DAI V 01 
Cheia do Setor de Escolas da Sede; DAI V 01 
Ciiefl de Setor das Escolas da Zona Rural; DAI V 01 
CheFe de Setor de Escolas da Região detibaúna; DAI V 01 
CheFe de Setor de Escolas da Re 	de Araquérn; DAI V 01 
Cheia dc Setor de Escolas da ReIiu de Aroeiras; DAI V 01  
Chefe do Setor de Matrículas e Cadastro; DAI V 01  
Chefe do Setor dc MLueriaI da Expediente; DAI V 01 
Diretor de Unidade Escolar - nível III 

(Faixa - 100 a 200 alunos)  

DAI/FUNDF_B VII 15 

Direlor de Unidade Escolar - uivei 1V— 
(Faixa - Até 100 ai unos)  

DAI/FUNDEB VIII 16 

Oj-icittzidor de DAI/FUNI)t3 VIII 0,3 
Orientador de Ensino Supletivo DAI/FUNDII) VIII 04 
Vice-Diretor da Unidade Escolar-uivei II - 
(Faixa - 21)0 a 400 alunos)  

DAI/FUNDEI) VIII 08 

Vjc-Diraior cc Unidade Escolar-nível lii - 
(Faixa - 100 a 200 alunos)  

DAI/FUNDEI) VIII 15 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível IV - 
(Faixa - Até 100 alunos)  

DAI/FUNDEB VIII 16 

Secretário Escolar - DAI/FUNDE13 VIII 20 
Secretário de Unidade Escolar - uivei 1 - 
(Faixa - acima de 400 alunos)  

DAI/FUNDEI) VIII 05 

Secrealrio de Unidade Escolar - nível II 
(Faixa - 200 a I00 alunos)  

DAI/FUNDEI) VIII OS 	- 

Seereúrio de Uuidadc Escolar - 	nível III 

L_ft±L - 100 a 200 alunos)  

DAI/FUNDEI) VIII 15 

Seereciriu de Unicad.: Escolar - 	uivei IV 
(Faix. 	até 100 alunos)  

DAI/FUNDEB VIII 16 
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1.1 
LEFEITURA MUNICIPAL 

IV-SFCREIR11 1)I CULTURA: 

NOM ENCLAI URA DOS CARGOS EM COMISSÃO I'ADRÃO/ NÍVEL N.° DE CARGOS  
Secretário Moa cipal de Cultura; DAS 1 01 
Subsecretário; DAS II 

DAI 1 
01 
01 	- Diretor do Departamento de Cultura; 

Co>idctuidor de Artes e ('tilI lira; DAI 11 Dl 
SupervisordcProgramas de Incentivo a Cultura;; DAI Ilt 01 
Supervisor do Patrimônio 1-1istórico; DAI III 01 
Cheíè da Divisão de Mallei,1f11c11t0 e Incentivo a Cultura; 
Chdll da Divisão de Patriiiinio Histórico; 

I)AI IV 

DAI IV 
01 
01 

Chelb do Setor de Lxpediente Protocolo DAI V 
- 

01 
0hc1 	do Setor de Arte e Cultura; DAI V 01 

V-SECRE'f11j1 Di SAÚDE: 

NO1CLATIJjt DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO! NiVEL N. DE CARGOS 
J Secretário municipal cio Saúje. DAS 1 

Subsecretário; DAS li 
01 
01 

Diretor do Departamento de VigilinciaSanitária; DAI 1 

L Diretor Geral do: Hospital Fernando Teles Camilo; DAI 1 
o! 
01 

[~Diretor do Depailaineiito Clínico. DA! 1 01 
pjretur do Departamento de ViiUincia Sanitária DAI 1 01 
Diretor da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Ubaúna; DAI 1 01 
Diretor da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Araguém; DAI 1 01 Diretor da Vi idade Húsjca de Saúde do Distrito je Aroeiras: DAI I 
05(cinco) c001-diffildOres de Saúde Pública; DAI II 

01 

01 
Supervisor de Saúdc da Zona Urbana DAI III 01 
Supervisor de Saúde da Zona Rural; DAI. III 01 
Supervisor de Saúde Pública; DAI III 05 

is Cheíedu Djvo de Saúde e Assistência da Família; DAI I\' 
- 

01 
-Cl_ic-fe da Divisiit, de Assistência Médico Hospitalar; DAI IV 01 
CIieI' da Divisão de Convênios; DAI IV 01 CI ic 	da Divisão de Farniácia; DAI IV 01 
Chefe do Setor de Assistência Materno-lnfijntjj e ao Idoso; DAI V 
CiieR do Setor de Vacinação, DAI V 	1 

01 
01 Chct 	do Setor de Vigilância Sanitária; DAI V 01 

Chel., do Setor de A0 	F) rs A r 11 - 
riie 	do SclordeFlaaejamento Familiar; 	 DAI " 1 01 

Vl-SECREi'k1 IA DE INFRA-ESTRUTURA: 

E_NOMENCLKFtJttA_DOS CAIGOS 
Itl COM tSSÂO PADRÃØ/ NÍVEL N. DE CAl4GoJ 

Seeret:'irioMuiiHpal de Infra-Estrutura; DAS 1 01 
Subsecretário DAS II o! 
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E1F!rJA MUNICIPAL 

l)ueur LIO Departamento de Obras e Serviços Públicos; DAI 1 01 
CordenaJor de Execução de Obras e Serviços Públicos; DAI II Ol 
Supervisor de Execução da Limpeza Pública; 
Supervisor d0 Ser% IÇO de Vigi 	eia; 

- 

DAI III 01 
DAI III 

DAI IV 
1 

01 

01 
ClieÍ 	da Diviso de Fiscal 

da Divisão de Ixccu 	de Obras; DAI ly 01 
Chel 	da Divisão de_l'rojetusAujtetônjcos: DAI IV 

DAI V 
01 
01 Chel-e 	do 	Setor de 	Limpeza 	Conservação 	e 	Ilurriinaço 

Pública; 

Chefé do Setor Projetos das Obras Públicas. DAI V 01 

VJI-SEC)1Ájl1% DE, RODOVIA E TRANSPORTE: 

1 I'WlLLL1jLj1 	IJOLAI(((j: 	ICUMISSAO 

L ererio Municipal dc RoJo\ 	e Transporte, 
Subsccrctúrio; 

iVEL 

i 

N.° DECARCOs 
 01 

01 
Dircior do Departamento dc Estradas e Transportes 

Lpervisor de Rodovia e Transporte 
Che1 	da Divisio dc Fiscalização de Estradas e Transportes  
Chel'e do Setor de Serviços 
Chci 	do Setor de Conservação de Rodovias 
Chete do Setor de Conservação de Veículos 

1 Ij 
WDAIIV 

J1 

01 
01 
01 

 01 
 01 

01 
01 

Chet 
 

do 

	Controle de Combustíveis 

V111-s1n:CIfl'['AIflA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: 

LOMEcLÁTUIt% IJOS CR 	EAI COSIISSÃO 	 PADRÃÕTiVEL N.° DGOS 
...- 	creurioMunicipal dc AgriculturaeMeio Ambiente: 	 DAS 1 	 01 

• U-r,2.' '''-"''-' '%Â. 	1 t1 IL Clit Ul ti. 

Diretor tIo Dcpurnnitiemmit, de RCCLU-SOS Ilidricos; 
AJA 1 1 	1 
DAI] 	1 

01 

Diretor do Deparianiemo de Apoio ao Trabalhador Rural; DAI 1 
01 

Con mrdenador do 	Abatimento 	de Gado 	Bovino, 	Ovino 	e DAI II 
01 

01 ÇaIio.  

Supervisor de Mercados, Feiras e Matadouros; DAI III 01 Supervisor de 	Conservação 	de 	Rios, 	Lagos, 	Ambientes DAI III 01 Naturais,, 	Reservas florestais e do 	Patrimônio Histórico e 
Culi ora 

Supervisor de Atividades do Meio Ambiente e Turismo DAI 111 01 Chc1 	da Diviso de Distribuição de semelites e materiais; DAI V 
C1ictT da Divisflo de Bovino, Ovino eCaprjnocij !turtr DAI V 

01 

01 
Chefe do Setor de Mercados. Feiras e Matadouros; DAI V 01 CheFe do 	ctur dc Apoio_ao Trabalhador Rural; DAI V 01 
Chefe do '-cior de Cursos e Capaeução 	- DAI V 01 

ewr ee I'rcscrvuço tios Rios, Lagos, Açudes eDAI V 	
f 	

01 
Fontes Naturais de Reservas 1 lidrieas 
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FITURA MUNICIPAL 

iXSF,CRE'1'A11&1)E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NÍVEL N.° DE CARGOS 

Secretario 	'c' 	1 de As;sistência Social; munic 
DAS 1 01 

DAS II 01 

Diret 	do DeprtamefltO de Assistência Social; DAI 1 01 
- 

Diretor do Departamento de hrnprego e (eraÇao (te Renda; DAI 01 
 

Coordenador de Distribuição de Materiais e Eventos; DAI II 01 

Supervisor de Articulação e Assuntos Sociais; 
DAI III 05 

Supervisor de Assistência a PopuIaco Urbana e Rural 
DAI III 01 

Lhcle da Divtsaode AssistenCia. aos Idosos e 1n[mncia; DAI IV 01 

clic ic da Divisão dos Centros de Convivência' DAI IV 01 

Chefe da Divisão de Desenvolvimento Profissional; DAI 1V 01 

C'heIi1aDivisio_dos Programas de Baixa Renda; DAI IV 01 

CIiet 	do Setor dc Assistência a PopuIaço Urbana; DAI V 01 

Chelè do Setor de Assistência a Populaçílo Rural' - DAI V 01 
..-. 

.. 

Chele do Setor de Distnbuiçude Materiais e Kit,s; DAI V 01 

c iIi 	In Sctor dc Protocok; 	
- DAI V 01 

X-SECRETAIUA i)A JtJVENI'IJI)E, ESPORTE E LAZER: 

LN±IENCLA1UIA DOS CARGOS Fí%-I COMISSÃO PADRÃO/ NÍVEL N.° DE CARGOS 

Secret'jrio Munkipal da iLIvcrltudc, Espwle e Lazer DAS 1 01 

Subsecrettrio 	 - DAS 11 01 

Cordeiiadorde Distribuição de Maicriais e Eventos; DAI II 01 

-rvist)r de Ativid:ides_portivas: DAI III 01 

1ie1i. da I)ivisão de Cursos e Cupacilaçfto: DAI IV 01 

Lei eíe do Setor de Assistência Prolissiolial; DAI V 01 

LChei 	do Setor de Atendimentoa Criança e ao Adolescente; DAI V 01 

Prçio e hveiitus. jçliefedo Setor 	oniu DAI V o! 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, 12 de janeiro de 2009. 

(WI 	- 
CarIo Koner Felix AI1),uquerque 

l'REFIrrc) MUNICIPAl. 
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11CIPAL 

ANEXO III 
Lei n°  493/09, de 12101/09 

TABELA DE REMUNERAÇÃO E SIMBOLOGIA DOS CARGOS COMISSIONADOS 
OU DE CONFIANÇA DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, 

VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

NUM ÍNCLATUI1A DOS CARGOS PADRÃO/ NIVEL SUBSÍDIOS 
FUNÇÃO 

COMISSIONADA 

(R$) (Servidor Efetivo - 
50°!.) RS 

i)iretur de Unidade Escolar - nível 1 DAI/FUNDEB 1 1.100900 550,00 
(Faixa - ucirua de 400 alunos)  
Diretor de I)epartameiito DAI/FUNDEB 11 1.000,00 500,00 

Diretor de Unidade escolar— nível II DAI/FUNDEB III 850,00- 425,00 
(Faixa - 200 a 400 alunos)  1 

Coordenador Escolar DAI/FUNDEB IV 800,00 400,00 
Vo  e-I)iacor de Unidade lcol:ir-ni'cl j DAI/FUNDEB V 750100 375,00 
(Faixi - acima de 40() alunos)  
Supervisor Escolar DAI/FUNDEB Vi 730,00 365,00 
Chefe de 1)h'iso DAI IV 600,00 300,00 
Chefe tIo Setor; -__________________ DAIV 520,00 260,00 
Diretor deUnidade Escolar— ns'd 111 DAI/FUNDEII VII 510700 255,00 
(Faixa - 100 a 200 aliiiios)  
Diretor de Unidade Escolas--  nível IV- i)AI/FUNDIiB VIII 465900 232,50 

(Faixa -Até 100 alunos)  
Orientador de Eiisino DAI/FUNDEB VIII 465900 232,50 

Orientador de Ensino Supletivo DAI/FUNDEB VIII 465900 232,50 
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível 11 DAI/FUNDEB VIII 465,00 232,50 
(Faixa - 200 a 400 alunos)  
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível 111 DAI/FUNDEB VIII -- 465900 232,50 
(I 	1 uO a 200 fbILI tu:)  
'iI)iicior de Unidade Es uIar-iiiel IV DAI/FUNDEU VIII 465,00 232,50 

(Faixa - A'1é 100 alunos)  
Secretário Escolar- DAI/FUNDE[3 VIII 465900 232,50 

Secitrio de Uiiidade Escolar - nível 1 - DAIJFUNDEL3 VIII 4659 00 232,50 
(Faixa -_aeiina de 400 alunos)  
Secreirio de Unidade Escolar - nível 11 DAI/FUNDEB VIII 465900 232,50 
(Faixa - 200 a 400 alunos)  
Scerel(trio de Unidade FSet)l'ur 	oivet ifi DAI/FLJNDEB VIII 465700 232,50 
(I'aixa - 100 a 200 alunos)  
Serio de UnidaJe Escolar - uivei IV DAI/FUNDEB VIII 465,00 232,50 
(j:ak 	- 	é 100 akirios)  

PIÇO da Prefeitura Municipal de Coreaó, 
Em, .J

J
2'dj

t•(

neiro de 2009. 
(I  
('•i -v 

Cai los [{o1erFLixA1,uquerque 
Uit IFI I1() M Li N ICIA L 
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ANEXO IV 
(Lei ii493/09, de 12/01/09). 

TABELA DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E OU DE CONFIANÇA 
1)0 QUADRO GERAL DE ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO E CHEFIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL - PODER EXECUTIVO. 

SÍMBOLO PADRÃO SUBSÍDIOS(R$) FUNÇÁO COMISS0NADA 
(Servklor Efetivo - 50%) 

DAS 1 3.000,00 1.500,00 

DAS II 2.000,00 1.000,00 

DAS III 1.200,00 600,00 

DAI 1 1.000,00 500,00 

DAI 	II 800,00 400,00 

DAI 	III 730,00 365,00 

DAI IV 600,00 300,00 

DAI V 520,00 260,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, 12 de janeiro de 2009. 

1 -  
CarIosRonërFeIix A1 

//
5.dquerque 

PREFEITO MUNICiPAl. 
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ug1cPAL 

QUADRO GERAL DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO E CHEFIA DA 
ADMINISTRACÃO PÚBLICA MUNICIPAL - PàDER FXECUTIVO 

DErOM1NAÇÃo SÍMBOLO 

1. DO ASSESSORAMENTO SUPERIOR Secretários Municpais ..................................... 1 
Procurador Geral do Município .......................... DAS 1 
Chefe de 	Gabinete ........................................... DAS 1 

.DAS .

DAS ii 
DAS II 
DAS 11 

Subsecretários Municipais ......... . ..... . ................ ...

Assessor Administrativo ................................... 

.. 

DAS III 

. 
Procurador Adjunto 1 ............................ ............ ..
Procurador Adjunto II ........................................ 

Assessor Legislativo ........................................ DAS III 
Assessor de Imprensa ..................................... DAS III 
Secretária 	do 	Prefeito ...................................... 

.. 

.. 

DAS Ill 
2. DO 	ASSESSORAMENTO Diretores de Departamento .............................. DAI 1 
INTERMEDIÁRIO 	GERAL 	- 	DAS Coordenadores ................................................ 

.. 

DAI II 

. 
DIVERSAS PASTAS QUE COMPÕEM A Supervisores ........... ........................................ DAI III 
ADMINISTRAÇÃO 	PUBLICA Chefes de Divisão ............................................ 

.. 

.. 

DAI IV 
MUNICIPAL. Chefes de Setor ............................................... 

.. 

.. 
DAI V 

3. DO 	ASSESSORAMENTO DAI/FUNDEB-! 
INTERMEDIÁRIO DO MAGISTÉRIO 

.. 

(Faixa - acima de 400 alunos) 
DO ENSINO BÁSICO, 	LADO A 
SECRETARIA 

Diretor de Unidade Escolar 	nível 1 .................... ... 

Diretor de Departamento Escolar.......................... DAI/FUN DEB-Il 
Diretor de Unidade escolar - nível II....................1 OAI/FIJNOEB-1I1 
Faixa - 200 a 400 alunos 

-IV Coordenador Escolar ......................................... ..DAI/FUNDEB 
DAI/FUNDEB-v 

Faixa - acima de 400 alunos 
Vice- Diretor de Unidade Escolar-nível 1. ............... 	.. 

Supervisor Escolar .............................................. 
Diretor de Unidade Escolar - nível III ........... .......... 

.DAIJFUNDEBVI 

DAI/FUNDEB-VII 
Faixa - 100 a 200 alunos 
Diretor de Unidade Escolar - nível IV .................... DAI/FUNDEO-VIJI 
Faixa - Até 100 alunos 
Orientador de 	Ensino .......................................... 

.. 

DAI/F0r1 DEB-VIII 
Vice-Diretor de Unioade Escolar-nível U ................ DAI/FUNDEB-V1II Faixa - 200 a 400 alunos 

. 
Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível III 

. 

Faixa - 100 a 200 alunos DAT1FUNDEB-VII1 

DAI/FlJNDE-Vjj1 

.............. .. 

Faixa - Até 100 alunos 
Vice-Diretor de Unidade E5çQlar-nível iv.......... ..... ... 

DAI/FUNDEB-vill 
(Faixa - acima de 400 alunos) 

Secretário de Unidade Escolar - 	nível Ii 

Secretário de Unidade Escolar - 	nível 1 ................. ... 

(Faixa - 200 a 400 alunos) DAI/FUNDEB-VUI .................. 

Secretário de Unidade Escolar - 	nível XII ............... 
(Faixa - 100 a 200 alunos) 	

..OAI/FUF4DEB-VI1I 

Secretário de Unidade Escolar - 	nível XV ............... DAI/FUNDEB-V1I1 (Faixa - até 100 alunos) 
. 

r-açQ ua rr,eiura r'lunlclpa, ae Loreau, 
E1 n, .t2jde janeiro de —2009- 

IA. 
Carlos'Ro er 

Ç 
clix AI uquerque 

l'REFIOT() MtJNk.IPA 1. 
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44. 

r 

:9t1TLflA MUP1IIPAL 

QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMIS$AO  COM OS SEUS QUANTITATIVOS DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DE CADAÁSSESSORIA IMEDIATA E SECRETRARIA, 
INTEGRANTE DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

01 -ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTo IMEDIATO 

1- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO 	1 1'A»IÃ0/ NÍVEL N.0  DE CARGOS 
Procurador Geral do Município  DAS! 01 

rcuradur Adjunto 1 DAS Ii 01 
Procurador Adjunto li DAS IJ 01 
Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos DAI 1 01 
Coordenador dos Processos Judiciais e Extrajudiciais DAI II O] 
Supervisor dos Processos Administrativos DAI III 01 
Supervisor dos Procedimentos Fiscais DAI III 01 
CIteIè da Diviso de Controle de Ações Judiciais DAI IV 01 
Chefie do Setor de Protocolo DAI V 01 
Chefie cio Setor de Atendimento  :io Público DA! V 01 

II- (;ARINE1'E Do PREFEITO: 

NOM E NCLATURA DOS CARCOS EI COMISSÃO PADRÃO/ NIVEL N 	DE CARGOS 
CIici'e de G.WinetL; DAS 1 01 

Secret:'crio(a) do PreFeito DAS III 01 

Diretor de Departaiitento de Governo; DAI 1 01 

CheFe da Divisode Cerimonial; DAI IV 	i 01 

CheFe do Setor de Repçu e Protocolo; DAI V 	1 01 

CheFe do Setor de Correspuiid&ticias DAI V 	1 i -  - 	01 

III- GABINETE DO VICE-PREFEIJO; 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/NÍVEL N.° DE CARGOS 
CheFe de Gabinete; DAS 1 oI 

SccreIirio(a) do Vice-Prefeito DAS III 	i 01 

Diretor de I)epartainnto Adrnnistrativo DAI 1 	i 01 

Coordenador de Articulação: DAI II 	1 03 

Supervisor Administrativo; DAI III 	1 03 

Chefe da Divisão de Arquivo e Documentos; DAI IV 	1 01 

Chefe do Setor de Recepção e Protocolo; DAI V 01 

V- ASSESSORIA LEGISLATIVA: 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO! NÍVEL N.° DE CARGOS 
Assessor Legislativo; DAS II 01 
Dircr..k, I)epertamento de Ar? iculaçzio Legislativa,  

Chefe tl:i Diviso de Asuritns Pilíl icus; 
DAI 1 01 

DAI IV o! 
Chefe do Setor de Acompanhamento de Projetos de Lei. DAI '1 01 
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• .. 

	

	
-- 

- -J 

VI- ASSESSORIA Al)r'1INJs'rRA'[JVA: 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMJSSÃY 	 PADRÃO/ NÍVEL 1 N.° DE CARGOS Asessor Administrativo; 	 DAS li 	 01 
Chct da Divisão de Transporte e Manutenção; 	 DAI IV 	 01 
Chefe Jo Setor de Combustível. 	 DAI V 	 01 

VII- ASSESSORIA DE IMPRENSA: 

uos CARGOS EM COM 
Assessor de lnpreisa; 	____________ 
Çeid da Divisão de Iventos Oficiais; 

LChule do Setor de imprensa e Divulgaçikj, 

O 	 PADRÃO/ NÍVEL N?DEë 
DAS .11 	 01 
DAI ]V 	 01 
DAI 	 01 

02 —ÓRGÃOS AUXILIARES DE ASSESSORAMENTO DIRETO 

1-SECRETARIA 1W ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 

1 l-S l(2ItF1'A RIA DE PLANEJAMENTO; 

NOMENCLATWj))s CARGOS EM COM ISSÃO PADRÃOT1 7E L 	N. DE CARGOS Sccreiíiriu Muocijx1 de Planeamento; DAS 1 01 
Subsecretário; DAS II 01 
Diretor do l)epaliamciito de Planejamento; DAI 1 01 
Diretor do [)cpai-tamenlo Orçamcntúrjo; DAI 1 
Cooideuudtjr de Contabilidade Pública; DAI 11 

01 

Coordenador de Serviços Descentralizados; DAI 11 
01 

.!rJcrvisor de Plariejanierito; DAI 111 	1 
01 
01 

Clieü da I)ivisio de Controle e Execução do Sist. Adni; DAS IV 01 
Chefe do Setor Controle e Planejamento; DAS V 

- 
01 

- 
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IIFtITURA MUNICIPAL 

Iu-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NiVEL N.° DE CARGOS 

Secretário Municipal de Educação; DAS 1 01 

Subsecretrio:  DAS ti 01 

Diretor de tJnklade Escolar 	nível 1 

(Faixa - acima de 400 alunos)  

DAI/FUNDEB 1 05 

Diretor de 1)eparcamcnlo Escolar DAI/FUNDEB II 01 

Diretor do Departamento de Ensino Fundamental; DAI/FUNDEB 11 01 

Diretor do Departamento de Ensino Secundário;  01 

Diretor do Departamento de Ensino Supletivo e ALIhbetizaçíío 
de Adultos;  

DAI/FUNDEB II 01 

Diretor do Departamento de Orientação Pedagógica; DAI/FUNDEB 11 01 

Diretor do Departamento de Gestão Educacional;  DAI/FUNDEB II 01 

Diretor do Departamento de Planejamento Pedagógico; DAI/FUNDEB 11 01 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos; DAI/FUNDEB li 01 
Diretor do Departamento de Distribuição de Material; DAI/FUNDEB 11 01 

Diretor do Departamento de Matrícula e Cadastro; DAI/FUNDEB 11 01 

Diretor do Departamento de Ensino - Rcgio de Araguém; DAI/FUNDEB II 01 

Diretor do Departamento de Ensino - Região de Ubaúna; DAI/FUNDEB II 01 

Diretor do Departamento de Ensino - Região de Aroeiras; DAI/FUNDEB li 01 

Diretor do Departamento de Ensino - Zona Rural; DAI/FIJNDEB ii 01 

Diretor de Unidade escolar 	nível II 
(Faixa - 200 a 400 alunos)  

DAI/FUNDEB Iii 08 

Coordenajorliseofar DAI/FUNDEB IV 06 

Courd.maUor Pedagógico; DAI/FUNDEB IV 06 

Cuordejiador de Escotas da Sede do Município; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador de Escolas da Zona Rural: DAI/FUNDEB 1V - 01 

Coordenador de Escolas da Região de Ubaúna; DAI/FUNDEB !V 01 

Coordenador de Escolas da Região de Araquém; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador de Escolas da Região de Aroeiras; DAI/FUNDEB IV 01 
CoordentJur da Distribuição de Material Escolar; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador da Distribuição de Merenda Escolar; DAI/FUNDEB IV 01 

CoordeiiadordMatrícula e Cadastro; DAI/FUNDEB IV 01 

Ceordeniador d, lii ino-supletivo; DAI/FUNDEB IV 01 

Coordenador das Escolas do Ensino 1ntantiI: DAI/FUNDEB 1V 01 

Coordenador de Escolas do EnSino Secundário DAI/FUNDEB IV 01 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível 1 
(Faixa - acima de 400 alunos) 

DAI/FtJNDEB V 05 

Supervisor Pedagógico; DAI/FUNDEB VI 08 

Supervisor de Escolas da Sede do Município; DAI/FUNDEB Vi 01 

Supervisor de Escolas da Zona Rural; DAI/FUNDEU VI 01 

Supervisor de Escolas da Região de Lfbaúna; DAI/FUNDEB VI 01 

Supervisor de Escolas da Rcgio de Araquéin; DAI/FUNDEB VI 01 

Suçerisor de Escolas da Região de Aroeiras; DAI/FUNDEU VI 01 

Supervisorda E.M.E.ft N.S. da Piedade; DAI/FUNDEJ3 VI 01 

Supervisor da E.M.E.B. N.S. da Piedade - Anexos 1 e II; DAI/FUNDEB VI 01 
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PREFETURA MUNICIPAL 

Supervisor da E.M.EJ3. Pedro Conrado; DAI/FUNDEI) VI 01 

Supervisor da E.M.E.Ii Coração de Jesus; DAI/FUNDEB VI 01 
Supervisor da E.ME.13. Santo Antônio; DAI/FUNDEB VI OJ 
Supervisor da Dislribuiço de Material Escolar; DAI/FUNDEB VI 01 
Supervisor da Diaribuiçio de Merejida Escolar; DAI/FUNDEB Vi 01 

Supervisor do Ensino Supletivo;. DAI/FUNDEB VI 01 
Supervisor do Ensino de Jovens e Adultos; DAI/FUNDEI) VI 01 
Supervisor das Escolas do Ensino Infantil; DAI/FUNDEB VI 01 
Supervisor de Escolas do Ensino Secundário DAI/FUNDEI) VI 01 
Supervisor da Estrutura Física das Escolas; DAI/FUNDEI) VI 01 
Supervisor do 'transporte Escolar; DAI/FUNDEI) VI 01 
Supervisor de Compras de Material Escolar e Expediente; DAI/FUNDEI) VI O] 
Chefe da Diviso de Educação p' Jovens e Adultos; DA! IV 01 
Cheíb da Divis0o de Merenda Escolar; DAI IV 01 
Clici-u da Divisiío de Ensino Fundamental; DAI IV 01 
Cliel'u da Divisão de Ensino SecLIndrio DAI IV 01 
Chefe da Divisão de Ensino Infar til; DAI IV 01 
Chefe da Divisão do 'I'i'aiisporte Escolar; DAI IV ai 
CheI 	da Divisio de Compras de Material Escolar e Expediente DAI IV 01 
Chefe do Setor de Material Escolar; DAI V 01 
Chefe do Setor de Escolas da Sede; DAI V 01 
Chefe de Setor das Escolas da Zona Rural; DAI V 01 

Chefe de Setor de Escolas da Região de Ubaúna: DAI V 01 
Chiel'e de Setor de Escolas da Região de Araquéin; DAI V o! 
Chefe de Setor de Escolas da Região de Aroeiras; DAI V 01 
Chefe do Setor de Matrículas e Cadastro; DAI V 01 
Chefe do Setor de Material dc Expediente; DAI V 01 
Dii dor de Unidade Escolar 	uivei III 

(Ixa_-1_00_a_200_alunos)  

DAI/FUNDEI) VII 15 

Direi,r de Unidade Escolar - nível IV - DAI/FUNDEI) VIII 16 

Oi içi,i 	dui .k Eiiiuu DAI/FUNDiU VIII 08 
Onenaidor de Ensino Supletivo DAI/FUNDEI) VIII 04 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-uive! II - 
lIOiXa— 200 a 400 alunos)  

DAI/FUNDEB Viii 08 

vice-Diçtoç de Unidade Escolar-nível III - 
(Faixa - IDO a 200 alunos)  

DAI/FUNDEI) VIII 15 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível IV —  
(Faixa — Ati 	100 alunos)  

DAI/FUNDEB VIII 16 

Secretário Escolar - DAI/FUNDEI) VIII 20 
Sccretário de Unidade Escolar - nível 1 -. 

( Faixa - acima de 40d alui os)  
DAI/FUNDEI) VIII 05 

	

ecrciarbo ide Unidade i':seoktr - 	uivei li 
a 	200 a 'IDO aI unos)  

	

Seerelriu 

 

de Unidade Escolar - 	nível III 

DAI/FUNDEI) VIII 08 

Fnka 
	

100a 200 alunos)  

I)AI/FUNDFH VIII 15 

Sccrctrio de Unidade Escolar - nível IV 
;lixa -até 1u0alunos)  

DAI/FUNDEB VIII ló 
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• - 	
- 	"•t• 	1 	- 	•- 	 1 	1 	- 	- • 

1V-SECRETARIA 1W C IJLTU RA: 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COM ESSÃO I'ADRÃO/ NÉVEL N.° DE CARG 
Secretario Municipal de Cultura; 

)jor do D partamento de Cultura; 

DAS 1 01 
Stibsccrctárjo: DAS II 01 

DAI J 01 
ourdenador de Artes e Cii Ilura; DAI II 01 

Sipervior de Programas de Incentivo a Cultura;; DAI 111 01 
Supervisor do Patrimônio 1 tistórico; DAI III 01 
Cljelè da Divisão de Planejaniento e Incentivo a Cultura; DAI IV 01 
Chelè da Divisão de Patrimônio Histórico; DAI IV 01 
Chefe do Setor de Expediente Protocolo 
Chei'c do Setor de Arte e Cultura; 

DAI V1 

DAI V 
01 

01 

v-s ici Jr1AJ1A DE SA III) E: 

NOMENCLATURA DOS CAItGOS EM COMISSÃO 
Secretário Municipal de Saúde; 

I'AwÃoI NÍVEL 
DAS l 

1 N.° DE CARGOS 

J 	01 
Subsecretúrio; 

Diretor dc, Departamento de Vigilância Sanitária; 

Diretor Geral do Hospital Fernando Teles Camilo; 

DAS II 

DAI 1 

DAI 1 

01 
01 

01 
L)iretur do Departamento Clínico. DAI 1 01 
Diíetr do Departamento de Vigilância Sanitária DAI 1 	J 01 
Diretor da Unidude E3úsiea de Saúde do Distrito de Ubaúna; DAI 1 01 
1)iretor da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Araquém; DAI 1 01 
Diretor da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Aroeiras; DAI 1 01 
05(cinco) Coordenadores de Saúde Pública; DAI II 01 
Supervisor —de Saúde da Zona I.Jrbana DAI III 01 
Supervisor de Saúde da Zona Rural; DAI III 01 
Supervisor de Saúde l'áhlica; DAI III Os 
Chefe (1,1 I)ivisúo  de Saúde e Assistência da Família; DAI 1V 01 
Chcft da Diviso de Assi-iCiicia Módico Hospitalar; DAI IV 01 
Clk-!' da DivideCoinCiuus; 	 - DAI IV 01 
Che1 	da I)ivisúode Famúizt; DAI 1V 01 
CheIa do Setor de Assisuncia Ma!erno-InIintiI e ao Idoso; DAI V 	1 01 
CheI 	do Setor de Vaciriaço; DAI V 01 
Cflefic do Setor de Vigilúncia Sanitâria; DAI V 01 
Chelè do Setor de Apoio a Doenças Infecciosas; DAI V 01 
Chelê do Setor de Planejamento 1'wniliar; DAI V 01 

V1-S ICRE'J'AI.lA DE INFRA-ESTRUTURA: 

1 N(,o\Lt.,VIU1(A 1)05 CARCOS EM COi%IISSÃO 	 PADRÃO/ NíVEL N. DE CARGOS 
LSeciet± Municipal dc lnrra-Lstrutura; 	 DAS 1 	 01 

Subsecretário: 	 - 	DAS 11 1 	 0 1 
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L INI CIPAL 

rcor do Departamento de Obras e Serviços PbIicos; DAI 1 01 
Lfodenad0r de [xecuç.o de Obras e Serviços Públicos; DAI II 

Supervisor  de Execução da Limpeza Pública; DAI 111 
01 

01 
Supeivisor do Serviço dc Vigilíiocia; DAI 01 
Chelè da Divisão de FiscaIizço; DAI IV 	J 01 
Çjcíe da Divisão de Execuçío de Obras; DAI IV 01 

LChelè da Divisão de Projetos Arquitetônicos; DAI IV 
_j_ 01 Chefe do 	Setor de Limpeza, 	Conservação 	e Iluminação DAI V ØJ Pública, 

Chck do SetorPr(ijetos  daS Obras Públicas. 	 DAI 

VII -S:(:REr%RIA 

 

DE RODOVIA E TRANSPORTE: 

N  
Sccrel:'iriu I\'1LI11icipa1 dc Rodovia e Transporte; 
Subsecretário;  

Dirctor do Departamento de Fstradas e Transportes 
Supervisor de Rodovia e fiisprte 

Che& da  Divisão de Fiscalização de Estradas e Tmnsporte 
Chelè do Setor de Servjos 

Chc Ii do Setor de Conservação de Rodovias 
Che1_do  Setor de Coli.servação de  Veículos 
Chctc do Setor de Controle de Combustíveis 

PADRÃO/NÍVEL 
DASI 	/ 

EE 	AA  

01 
DÁSII 01 
DAI 1 

DAI III 

00 

 

DAIIV 01 

01  

DAIV 01 
DALV 01 
DAIV 

DÃTV  01 

VIU-SKCRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: 

NO]I ENCL.ti'uI. L'OS CARCOS tM COM ISSÃO 	 PAflflAo/pjy 
Secretário _Municipal 	Agricultura e Meio Ambiente; 	 DAS  

DAS li 
IJiretordpaj1ameflt() de Agricultura, 	 DA! 1 - 
Dijctor d Uepaflamlte,Jtu de RCCUÍ5U Hídricos; 	 DAI'] 
Diretor doDepartausemo de Apoio ao Trabalhador Rural; 	 DAI 1 
Cocjrdemidor do Abatimento  de Gado Bovino, Ovirio e 
CapIinO. 

pervisor de Mercados, Feiras e Matadouros; 

DAI li 

AI 11! 

N.O DE C 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

.upirvlM)r 	cc 	Loflscrvaçao 	de 	Rios, 	Lagos, 	Ambientes DAI III 01 Nat urui. 	iescuvas Iloresiais e do 	Patrimônio 	Histórico e 
Culi_tirai 
Supervisor 	 do do Meio Ambiente e Turismo DAI 111 01 da 	 DAI V 
Chcfc da I)iviso de 1 OVino, Ovino e Caprinocultura; DAI V 

01 

ÇLk)Setorde Mercados, Feiras e Matadouros; DAI V 
01 
01 

L Che í 	do Setor depj»o Trabalhador Rural; DAI V 01 Ciicfe do Setor de Cursos e Capaciiao DAI V 01 Chefe do Setor de Freservaçiio dos Rios, Lagos, Açudes e DAI V 01 Fontes Naturais de Reservas 1 Eídricus 
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MUNICIPAL 

IN-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

IINI'UIr DOS CARGOS EM COMISSÃO I'MjRÃO/NÍVEL N.0 DE CARGOS 1 

Secretário Municipal de Assistência Social; DAS 1 01 

subsecretário; 
 DAS II 01 

Diretor do Departamento de Assistência Social; DAI 1 01 

Diretor do Departamento de Emprego e Gcraç5o de Rcnda DAI 1 01 

Coordenador de 1)1stribuiço de Materiais e Eventos; 
DAI II 01 

Supervisor de Articulação e Assuntos Sociais; DAI III 05 

Supervisor de Assistência uPOpuklÇiO Urbana e Rural; DAI III 01 

Chc1 	da Divisão de Assistência aos Idosos e Iuffincia; DAI IV 01 

elcii Divisão dos Centros de Convivência; DAI IV 01 

Chefe da Divisão de Desenvolvimento Profissional; DAI IV 01 

Ida [)ivis 	dos Programas de Baixa Renda; DAI IV - 01 

Chete do Setor de Assistencia a Populaçio Urbana; DAI V 01 

-Chefe do Setor de Assistência a População Rural; DAI V 01 

Chelè do Setor de 1)istribuição de Materiais e Kit,s; DAI V 01 

Chelè do Setor de Protocolo; 
DAI V 01 

X-SFCREi'AKA I)A JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 

No1cLNnsAyQ±;A IUOS EM COMISSÃO PADRÃO/NÍVEL N.0  DE CARGOS 

Secretário Municipal da Juventude, Espoie e Lazer DAS I 01 

Subsecretário; 
 DAS 11 01 

Coordenador de Distribuição de Materiais e Eventos; DAI II 01 

Supervisor de Atividades I)esportivas; DAI 111 01 

Chefe da 1)iviso de Cursos e CapaciIuçO; DAI IV 01 

ClieF do Setor de Assistência Profissional; DAI V 01 

CheIdo Setor de Atendimento a Criança e ao Adolescente; DAI V 01 

Chet _do Setor Promoção e Eventus. DAI V 01 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, 12 de janeiro de 2009. 

G{ •. « 
Carlos Rn oer Felix A1túquerque 

l'IUWEIFO MUNICIPAL 
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• H • 	

' 1 

J 	- 
LPFITURA MUNICIPAL 

ANEXO III 
(Lei n' 493/09, dei 01/09) 

TABELA DE REMUNERAÇÃO E SIMBOLOGIA DOS CARGOS COMISSIONADOS 
OU DE CONFIANÇA DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, 
VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

FUNÇÃO 
NOMENCLATURA DOS CARGOS PADRÃO! NIVEL SUBSÍDIOS COMISSIONADA 

(R$) (Servidor Efetivo - 
50%) R$ 

I)írctur de Uniiade Escolar- nível 1 DAIIFUNDEB 1 1.100,00 550,00 

(Faixa 	acima de 400 alunos)  

Diretor de Departamento DAI/FUNDEB II 1.000900 500,00 

Diretos- de Unidade escolar- nível li DAL/FUNDEB 111 850,00 425,00 

(Faixa - 20() a 400 alunos)  
Coordenador Escolar DAI/FUNDEB IV 800,00 400,00 

Vice-Dircior de Unidade Escolar-nível 1 DAI/FUNDEB V 750,00 375,00 

(Faixa - acima de 400 alunos)  
Supervisor Escolar DAI/FENDEU VI 730,00 365,00 

Chefe de l)ivisio DAI IV 600,00 300,00 

Chefe do Setor; DAI V 520900 260,00 

Diretor de Unidade Escolar -nível lii DAI/FUNDEB Vil 510,00 255,00 

(Faixfl - 100 a 200 alunos) _____________  

Diretor de Unidade Escolar - nível IV - DAI/FUNDEB VIII 465,00 - 232,50 

(Faixa 	Até 100 alunos)  
Orientador de Ensino DAI/FUNDER VIII 465,00 232,50 

Orientador de Ensino Supletivo DAI/FENDEU VIII 465900 232,50 

Vice-Diretor do Unidade Escolar-nível II I)AI/FVNDEB VIII 465700 232,50 

(Faixa - 2o0 a 400 alunos)  
Vice-i)i*ctor tic Unidade Escolar-nível III DAI/FENDER VIII 465,00 232,50 

- 100 a 200 alunos)  _(Faixa 
Vice-I)ircttirdc Unidade Escolar-rdvel IV DAI/FIJNL)E13 VIII 465,00 232,50 

(Faixa -Até 100 alunos)  
Secretário Escolar - DAI/FUNDEB VIII 465900 232,50 

Secretário de Unidade Escolar- nível 1- DAI/FENDEU VIII 465,00 232,50 

(Faixa —acima de 400 alunos)  
Secretúin de Unidade Escolar - nível II DAI/FUNDEB VIII 465,00 232,50 

(Faixa -200 a 400 alunos)  

Scc,'eiário de Unidade Escolar - nível III Di\11i?UNDE13 VIII 465,00 232,50 

(Faixa - 100 a 200 alunos)  
Seeretrio de ti ti idade Escolar - nível IV DAI/FUNDEU VIII 465900 232,50 

(Faixa - até 100 alunos)  

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Erndp ,npiro de 2009. 

Carlos RoterFeiix AI.uquerque 
pKFErIo riLJNIdl'AL 
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— 
FETWA MUNICIPAL 

ANEXO IV 
(Lei n493/09. de 12/01/09). 

TABELA DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E OU DE CONFIANÇA 
DO QUADRO GERAL DE ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO E CHEFIAS DA 
A1)1IN1STRAÇÂO PÚBLICA MUNICIPAL - PODER EXECUTIVO. 

SÍMBOLO PADRÃO SUBSÍDIOS(R$) FUNÇÃO COMISSIONADA 
(Servidor Efetk'o - 50%) 

DAS 1 3.000,00 1.500,00 

DAS II 2.000,00 1.000,00 

DAS 111 1.200,00 600,00 

DAI 	1 1.000,00 500,00 

DAI 	IX 800,00 400,00 

DAI 	III 730,00 365,00 

DAI IV 600,00 300,00 

DAI 	V 520,00 260,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Eu,, 	cIej.niio de 2009. 

.-  
, 	!Il..  Carlo&-

f

RonerPelix AItíquerque 
l'ItUI1ITO MUNICIPAL 
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LEI 551/12 DE 31 DE AGOSTO DE 2012 
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LEI N.O _551112, de 31 de aciosto de 2012. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL 00 VICE-
PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CORrAÚ/CE PARA A GESTÃO 2013/206, 

E D& OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Municipa li le COIÍF, Estado ilo Cet.zril. Faço saber que a Ci?uI.tn! 

"HÍ( 	!L 	 U1)1JO1I L CII sturciono a seSabite Lei, 

Art. i - r.à íoi-mi do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 29,Vl,b; 

37,Xl e >V; t- 39, § 4g, Íicuin lixados os subsídios dos seguintes gentcspolíticos do 
íuni:ípiu de Corenú/CE, rara a gestu 2013/2016. 

1 - II feito ?siunicipal fica tixado subsídio mensal ao valor de R$ 1.U00,0() 

(íu i)ZL' 11111 ia IS) 

li • Vce• Prefeito Municipal: rica lixado subsídio mensal 110 valor de R$ 

10.000,00 (dez 11111 reais). 

til - acrctriu fvl iiripal: fica fixado subsídio 	enslo valor de R 3.750,00 

(t res mil, SctUCefltOS e Cinquenta reais). 

1V -- Subsecretário Municipal: fica lixado subsídio 'mensal no valor de R R 

2.50C.DC) d CI IS I (Iuiflíluiltos reais). 

Parágrafo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que ti-ata esia lei nus 
ICIIIIOS do art. 30, § 40 da Constituição Federal, surá pago em parcela única, vedado o 
lCFeCiI11O de qualquer graiificaçio, adiciona', abono, prêmio, verba de representação, L,I 

ou:ra espécie, de remuneração. 

ArtJ2 2-  Em caráter irrevogvel, os subsídios de Prefeito e VicPrefeiio serão 
pagos d: acordo com o cronogruma cstabelecido pela id1niidst rçCto 

Mai:ioipal para ctescrnbo1so coccrncxte à rcmuneruço CIOS SCrVICIOVCS 

ugontes potilc()s tntiniCipcis, deVClldü ocorrer em data Igual ou 

.10 j:.tga:ileiito 11ICI15t! destes. 

Art. 3 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrio por 
Luuta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos oNercíclus 

financeiros de 2013..a 2016. 

Art. 1 	Esta Lei entra 0111 vigor a partir da data de sua ptibJicaço, revogadas a:: 

c1I.IUSLÇÕS èltI contiirIu, produzindo seus v]Mus jurídicos e financeiros a IJiiFtft Ck L' u' 
k' 201 

Piço ÇJ1 Pe/ri: .. .apai de Coiaú-CE, 
Eia, Ji 	 cio 2072. 

(Irlus 
I'IZt U.l 11.1 Mtf - 
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LEI N.QIIÇe 31 de agosto de 2012. 

FIXA 05 SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

PARA A LEGISLATURA 201/2016 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

() V,cfetv \ 111H icipsi) de Co eaú, Estado do Ccará. 1-'aço sa Ldr que a 

C,í,ri ,\iusicij'al iii' C&,riiú apiozJou e eu sri,seiouo a seç,lriflte Lei: 

Art. 1g - Os Vereadores do Município de COREAÜ/CE durante a 

Legislatura 2013/2016 perceberâo Subsídios fixados nos termos desta Lei 

M ou icipt. 

Art. 2 - Os Vereadores do Município de COREAÚ/CE perccbLro 
nieiisalmente uni subsídio fixado ciii parcela única no valor máximo de R$ 
6,01271 (seis mil, doze reais e setenta e um centavos), respeitado o linuft de que 

trata o AI-1, 2, V, b, CF/38. 

§ i' O subsídio do Presidente da Cinara, desde que no efetivo exercício 

do cargo, fica fixado de furtua irredutível em quantia estabelecida no caput deste 

Artigo 

§ 2 - O Vice- Presidente da Câmara que assumir o exercício da 
Presidência em qualquer cftcunst'incia por mais dc 15 qoiiize) dias, perceberá o 

subsídio mensal do titular.  

§ 32 - A austnca do Vereador à sessão orUin'iria por motivo tiío 

justificado, implicará 110 seguinte desconto: VALOR DO SUBSIDIO MENSAL-  / 

QUANTIDADE LE SE.:SSÔES 	DO MS 	VALOR DO DESCONTO POR SESSO 

AU SE N 1' E. 

§ 4 - A ausência do Vereador à sessão ordinária que coniprovadanietite 

esteja em representação oficial, a serviço da edilldade eu participando dc 
uudi'ncias de interesse do Município, congressos, seminários, cursos e demais 

situações que caracterizem o exercício do cargo ou por motivo de saáde 
devtd.i :iinLe cempruvadu, nào será objeto do desconto previsto no pardg:afo 

antehcr, CXCCtU a usõucia destinada ao exercício de atividades de carátei 

particular. 

§ 5U - As falias nào justificadas até o dia 15 (quinze) de cadd mãs, 

mediante documentos hábeis, implicarão nu desconto Fixado no § 3 deste Artigo. 

32 	O Suplente convocaCu ciii caso de vaci1cia do cargo, por 

tivesfidura do titular 110 cargo de Secretário Municipal ou de liceça superior a 
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)arigrafo Único - Assumindo o suplente no decorrer do mês, perceberá 
proporcional ao período em efetivo exercício da vereança. 

.rt. 4 - Em caso de licença para tratamento de saúde, devidaniente 
comp 	aJa por ;unta médica, o Vereador perceberá seu subsídio integral, 

Art, 5 - Nos termos do inciso Vil do Artigo 29 da CF/UH, o total da 
dcsps com a remuneraç50 dos Vereadores nO poderá ultrapassar O montante 
de 5% (cinco por cento) da Receita do Município, 

l'rúi-afu único - Para efeitos desta Lei M uuicipa!, enten d e = se, entende=s 	como 
receita municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos colres do 
Micpo, excelo: 

- A receita de contribuições de servidores destinadas à cufisiit1liço de 
iindos Cu reservas para o custeio de programas de previdência e assistência 

social a:uuido pelo Município e destinados a seus sery.ilores; 
Up1'açõL's cte créditos-; 

1 - Eeceira de alienação de bens móveis ou imóveis; e 
1V Transferências oriundas da União ou do estado através de convênio 

ou não para a realização de obras ou manutenção de serviços típicos das 
atividades daquelas esferas de Governo. 

ArL. (i - No termos do § 1 do Art. 29-A da CF,/í38, a Câmara Municipal 
não 	nti de 70-7':) setent.i ppr cento) de sua receita com folha de 
pagamento, incluindo o gasto com o subsídio dos seus Vereadores. 

Art, 7 - Aplica-se ao subsidio o Vereador as disposições coiitidas no 
Liciso do XI do Art. 37 da CF/8, com redação determinada pela Emenda 
Co tstittidoiia] o '11/2003. 

Art. 	- Oi o cio; vn Cumprimento dos limites definidos nos anligos 59  e 
o desça Lei M'nzcipal, o Chefe do Poder Legislativo Municipal através de 
DECRETO editado até o vigésimo dia do mês de janeiro de cada ano, poderá 
stabel;'cer o valor do subsídio do Vereador durante o exercício legislativo. 

2 -t. 9 - Em consonância com as decisões dos Tribunais sobeianos, 
aciu.n 	o Hribu na de C1,ntLIs dos Municípios do Estado do Ceará, ao longo da 

poderá o subsídio do Vereador ser nloiietnriamejitc 
O LIdlI,çdo, rosoe;tadu os limites legais. 

aa-t. 10 - As despesas decorrente da presente Lei municipal serào 
n Lt 0 pelas datações orçallientárías próprias do poder Legislativo i unícipal. 
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.rt. 11 - E,i 	i entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revog1( :' 	 disu. ;Ls em contrário, produzindo seus efeitos jurídicos 
flnunccirus a punir de 1 de janeiro de 2013. 

Paço da Prefeitura Municipal do Corcaú-CE, 
Em, 31 de agosto de 2012. 

Carlos ROÊ~~erYt-IiÁx'kí'll;uq~iierq—tie'--- 
PEFILIlO MUNICIPAL 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, especialmente perante o Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Prestação de Contas de Gestão 
do exercício de 2015, período de: (01/01/2015 a 31/12/2015), da UNIDADE 
GESTORA e/ou SECRETARIA DE CULTURA, apresentou-se instruída da forma 
devida, conforme Instrução Normativa TCM n.2  03/2013, e entregue a esta 
Secretaria, contendo todos os anexos conforme demonstra o quadro a seguir: 

LEGENDA ESPECIFICAÇÃO 
Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, 
acompanhado da portaria de nomeação e exoneração, caso esta 
última tenha ocorrido; 

II Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e 
contador ou empresa responsável pela elaboração da Prestação de  
Contas 	delos _(mo 	_ns_01_e_02,_em_anexo); 

111 Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das 
variações 	patrimoniais, 	demonstração 	dos 	fluxos 	de 	caixa, 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, todos com suas 
respectivas notas explicativas, além dos Anexos 1, II, VI, VII, VIII, IX, 
X, XI, XVI e XVII da Lei n2  4.320/64, de forma que as demonstrações 
contábeis devem conter a identificação da entidade do setor 

autoridade responsável e do contabilista; 
IV Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n2  03, em 

anexo); 
V Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições 

concedidos, pagos ou não, quando for o caso (modelo n9  04, em 
anexo); 

VI Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a 
indicação 	das 	providências 	adotadas 	para 	sua 	Regularização 

05, em anexo); 
VII Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados 

e 	não 	processados, 	identificando 	a 	classificação 	funcional 
programática e, ainda, a relação dos restos a pagar pagos e os 
cancelados (modelo n2  06 anexo);  

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

VIII 	Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo n9  07, em 
anexo); 

ESPECIFICAÇÃO 
LEGENDA 

IX Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas 
ao primeiro e último dia de gestão (modelo n° 08, em anexo); 

X Cópias de todos os extratos bancários completos do primeiro e do 
último dia de gestão dos responsáveis, relativos a todas as contas 
correntes e de aplicações financeiras da unidade gestora; 

XI Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do 
Equipe de Apoio; 

XII Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação 
dos valores empenhados e dos valores pagos (modelo n° ii, em 
anexo); 

XIV Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e 
secretários para o período, assim como da lei que fixou o dos 
vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

COREM - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

Antonio Ivanildo Lourenço 
Ord enador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax; (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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EXERCÍCIO DE 2015 

BALANCETE DA RECEITA 
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EXERCÍCIO DE 2015 

BALANCETE DA DESPESA 
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Emitido em: 28/04/2016 17:37

 

Protocolo nº 102328/16

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  COREAU

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ

Unidades Orçamentárias: Secretaria de Cultura

Exercício: 2015

Período de Exercício: 01/01/2015 à 31/12/2015

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: ANTONIO IVANILDO LOURENÇO

CPF: 458.133.613-91

Endereço para correspondência: RUA SUIÇA, 604 BAIRRO/DISTRITO: CAMPO DOS VELHOS MUNICÍPIO: SOBRAL

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 98871-6800

Email: JOSE-WILLIAN@HOTMAIL.COM

Email alternativo: publicont@hotmail.com

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: PUBLICONT ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA.

CRC-CE: 480

CNPJ: 03.336.304/0001-12

Endereço para correspondência: AV. DOM LUIZ, Nº 500, sala 1512,ALDEOTA, FORTALEZA, CEARA.

Tel. Fixo: (85) 3261-4461

Tel. Celular: (85) 99951-6303

Email: publicont@hotmail.com

Email alternativo: aquinoneto@hotmail.com

 

Comissão Permanente de Licitação

Cargo: Presidente

Nome completo: Francisco Antônio Araújo

CPF: 978.922.703-53

Endereço para correspondência: Rua Presidente Castelo Branco N° 109 Bairro: Cohab Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1268

Tel. Celular: (88) 98805-4863

Email: chicoantonio.coreau@gmail.com

Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Antônia Cristina Ximenes de Souza

CPF: 033.307.663-01

Endereço para correspondência: Ãv. Dom José N° 233 Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 9250-5554

Email: tininhaximenes3@gmail.com

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br
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Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Symone Maria Albuquerque

CPF: 005.272.073-06

Endereço para correspondência: Rua São Miguel N° s/n Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 98813-4867

Email: symone.maa@hotmail.com

Email alternativo: symonema046@gmail.com

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 512.579,46

Valor da despesa liquidada: R$ 512.579,46

Valor da despesa pago: R$ 445.744,34

 

Documentos anexados (total arquivos: 18):

ANEXO I_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

ANEXO II_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

ANEXO IIII (1)_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

ANEXO IIII (2)_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

ANEXO IIII (3)_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

ANEXO IV_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

ANEXO V_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

ANEXO VI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

ANEXO VII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

ANEXO VIII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

ANEXO IX_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

ANEXO X_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

ANEXO XI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

ANEXO XII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013

OUTROS (1)_ASSINADO.pdf - Outros

OUTROS (2)_ASSINADO.pdf - Outros

OUTROS (3)_ASSINADO.pdf - Outros

OUTROS (4)_ASSINADO.pdf - Outros

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br
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